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TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	DEFINIÇÃO	DO	OBJETO
	
1.1.	Contratação	de	serviço	técnico	continuado,	especializado	em	desenvolvimento,	manutenção	e	sustentação	de	sistemas	de	informação	para	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Maranhão	(TRE-

MA),	 pelo	 período	 de	 30	 (trinta)	 meses,	 a	 fim	 de	 atender	 às	 demandas	 do	 Tribunal	 Regional	 Eleitoral	 do	 Maranhão,	 conforme	 especificações,	 quantitativos	 e	 exigências	 constantes	 deste
Instrumento	e	seus	anexos.

Tabela	1	-	Objeto
	

ITEM DESCRIÇÃO	DOS	SERVIÇOS CATSER UNIDADE	DE	MEDIDA QUANTIDADE
ESTIMADAS	DE

POSTOS

	
1

	
Serviços	de	desenvolvimento,

manutenção	e	sustentação	de	software

	
26000

	
Postos	de	trabalho

	
4

1.2.	Os	 serviços	objeto	desta	 contratação	 são	caracterizados	de	natureza	 comum,	dada	a	existência	de	padrões	de	mercado	e	diversos	 frameworks	de	desenvolvimento	de	 software,	que
permitem	a	 fixação	de	padrões	de	qualidade	e	de	desempenho	para	 o	 referido	 serviço,	 tratando-se	de	 contratação	de	empresa	especializada	na	prestação	de	 serviços	de	desenvolvimento,
manutenção	e	sustentação	de	soluções	em	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação.	As	demandas	serão	encaminhadas	por	Ordens	de	Serviço,	sendo	dimensionadas	em	postos	de	trabalho	e	o
pagamento	 vinculado	 aos	 resultados	 produzidos	 e	 a	 taxa	 de	 ocupação	 dos	 postos,	 constituindo	 um	modelo	 híbrido	 de	 verificação	 de	 produtividade,	 segundo	 critérios	 e	 condições	 a	 serem
detalhados	neste	Termo	de	Referência.

1.3.	Na	Tabela	2	estão	listados	os	subitens	e	quantitativos	dimensionados	para	o	atendimento	da	demanda,	bem	como	a	estimativa	de	valor	mensal,	anual	e	global:
Tabela	2	–	Detalhamento	do	objeto

ITEM	ÚNICO

SUBITEM CATEGORIA DESCRIÇÃO VALOR	UNITÁRIO QUANTIDADE	 DE

POSTOS

VALOR	MENSAL MESES VALOR	ANUAL VALOR	GLOBAL	DO	ITEM

	
	
1

Desenvolvedor	de	Software	-	Júnior Valor	 mensal	 fixo	 do

posto

	
R$	17.426,54

	
4

	
R$	69.706,16

	
12

	
R$	836.473,92

VALOR	GLOBAL	DO	ITEM	(12	meses)

VALOR	GLOBAL	DO	ITEM	(30	meses)

	
1.3.1.	O	objeto	desta	contratação	visa	atender	às	necessidades	do	TRE-MA	de	apoio	especializado	no	serviço	técnico	continuado,	especializado	em	desenvolvimento,	manutenção	e	sustentação

de	sistemas	de	informação,	considerando	suas	características	técnicas,	operacionais	e	metodológicas,	tendo	sido	adotados	os	perfis	e	os	quantitativos	máximos	estabelecidos	na	Tabela	2,
conforme	definido	no	item	1.1.1	do	Estudo	Técnico	Preliminar	(ETP).

1.3.2.	A	alocação	de	mão	de	obra	será	direcionada	para	atendimento	a	Postos	de	Trabalho,	cujas	quantidades	e	perfis	profissionais	serão	estabelecidos	em	Ordens	de	Serviço	(OS),	de	acordo
com	as	especificações	técnicas	descritas	no	Anexo	I	deste	TR	–	Perfis	Profissionais.

1.3.3.	 O	 esforço,	 traduzido	 em	 quantidades	 e	 tipos	 de	 perfis	 profissionais	 alocados	 em	 um	 Posto	 de	 Trabalho,	 estabelecidos	 em	 Ordens	 de	 Serviço,	 será	 dimensionado	 considerando
principalmente	o	volume	e	a	complexidade	dos	produtos	e	artefatos	a	serem	gerados.
	

2.	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO
	

Nos	últimos	anos,	houve	um	crescimento	intenso	de	trabalho	nas	áreas	responsáveis	pela	Tecnologia	da	Informação	das	organizações.	A	implementação	do	teletrabalho	via	Resolução
TRE-MA	nº	9550/2019,	 trouxe	ainda	mais	demandas	de	automatização	dos	processos	de	 trabalho	dentro	do	 tribunal.	Esse	aumento	decorre	de	vários	motivos	entre	eles:	a	dependência	dos
processos	de	negócio	da	Tecnologia	da	Informação;	a	crescente	necessidade	de	obtenção	de	informações	precisas,	confiáveis	e	em	tempo	para	a	tomada	de	decisão	e	para	envio	aos	órgãos	de
controle;	a	automação	contínua	dos	processos	de	 trabalho	objetivando	sua	celeridade	e	economicidade;	as	 seguidas	demandas	de	 integração,	de	migração	ou	de	atualização	 tecnológica	de
sistemas	legados;	a	inserção	de	novos	modelos	de	negócio	baseados	na	tecnologia,	além	das	questões	vinculadas	à	governabilidade	da	Tecnologia	da	Informação.
Isso	demonstra	que	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Maranhão,	assim	como	a	grande	maioria	dos	órgãos	públicos	tem	enfrentado	o	acréscimo	de	demanda	por	serviços	e	sistemas	informatizados.
Assim,	vem	buscando	alternativas,	na	forma	de	contratação	de	serviços	de	Tecnologia	da	Informação,	para	garantir	que	o	órgão	implemente	ferramentas	automatizadas	que	auxiliem	o	alcance
dos	objetivos	do	seu	plano	estratégico.
Ressaltamos	que	em	2021	o	TRE-MA	contratou	os	serviços	objeto	deste	estudo	via	contrato	nº	22/2021,	que	utilizou	como	métrica	de	remuneração	de	fábrica	de	software	o	Ponto	de	Função	(PF),
que	é	a	unidade	de	medida	que	tem	por	objetivo	tornar	a	medição	independente	da	tecnologia	de	construção	do	software.	No	entanto,	o	referido	contrato	não	foi	renovado	por	não	se	mostrar
vantajoso	para	a	Administração.
Recentemente	a	segurança	teve	sua	importância	elevada	contra	acessos	indevidos,	ataques	ao	ambiente	de	produção,	perdas	de	informações;	a	garantia	de	autenticidade	e	de	integridade	de
todos	os	documentos	digitais	que	comporão	os	processos	eletrônicos;	exigindo	um	suporte	por	uma	equipe	técnica	qualificada,	entre	muitos	outros	pontos	ora	não	apresentados.	Temos	também	a
lei	nº	13.709/2018,	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados,	que	regulamenta	o	tratamento	adequado	dos	dados	pessoais	com	o	respeito	à	privacidade	e	inviolabilidade	e	tal	lei	exige	mais	requisitos	a
serem	atendidos	no	desenvolvimento	de	soluções	pela	equipe	da	Secretaria	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação	(STIC).
A	equipe	designada	para	atender	essas	demandas,	apesar	de	ser	produtiva,	não	consegue	entregar	soluções	de	software	no	prazo	necessário	para	atender	às	necessidades	da	administração,
resultando	em	um	acúmulo	de	solicitações.	Este	fator	obriga	a	gestão	a	realizar	priorizações	das	demandas	e	trazendo	riscos	dos	custos	invisíveis	resultantes	de	decisões	que	serão	tomadas	sem
terem	embasamento	em	informações	armazenadas,	formatadas	e	processadas	de	forma	automática	por	uma	solução	de	software,	que	subsidiem	as	decisões.	Além	disso	as	áreas	do	Tribunal	que
solicitam	soluções	ficam	insatisfeitas	pela	demora	na	entrega	das	soluções	que	atendam	suas	demandas	de	automatização	dos	seus	processos	de	trabalho.
Busca-se,	por	meio	deste	estudo,	analisar	a	melhor	solução	para	prover	o	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Maranhão	(TRE-MA)	de	serviço	técnico	especializado	de	apoio	na	área	de	desenvolvimento,
manutenção	e	sustentação	de	sistemas	de	informação,	por	meio	de	auxílio	de	mão-de-obra	especializada.
	

2.1.	Relação	entre	a	demanda	prevista	e	a	quantidade	de	cada	item
	
As	demandas	de	TI	ampliaram	sobremaneira	e	novas	necessidades	passaram	a	compor	o	rol	de	prioridades,	principalmente	àquelas	relacionadas	à	transformação	digital,	à	segurança	da

informação	e	ao	trabalho	remoto.	Com	a	ampliação	do	trabalho	à	distância,	soluções	de	uso	interno	passaram	a	ter	o	acesso	remoto	demandado.	Consequentemente,	os	sistemas	precisam	ser
atualizados	tanto	nos	aspectos	tecnológicos	quanto	nos	requisitos	de	segurança	da	informação	e	da	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	Pessoais	(LGPD).

	
2.2.	Justificativa	da	solução	a	contratar

	
A	partir	das	análises	das	soluções	encontradas	no	mercado	e	contratadas	por	outros	órgãos	públicos,	observou-se	que,	embora	existam	 linhas	pré-definidas	de	 formas	de	execução,

metrificação	dos	esforços	de	 trabalho,	 validação	de	 suas	qualidades,	pagamentos	e	duração	contratual,	 há	uma	certa	 tendência	de	adequação	das	contratações	por	esses	órgãos	públicos	a
modelos	personalizados	que	mais	se	identifiquem	às	suas	realidades	operacionais,	orçamentárias	e	de	fiscalização,	na	busca	por	maior	produtividade,	qualidade	dos	produtos	e	redução	de	custos.

Cabe	mencionar	outros	fatores	recorrentes	adotados,	também	observados	em	termos	de	adequação	contratual:	o	dimensionamento	e	a	aferição	de	produtos	de	software;	a	descrição	de
perfis	associados	à	execução	de	serviços;	o	pagamento	vinculado	à	entrega	de	produtos	efetivos	para	as	necessidades	institucionais,	com	medição	de	resultados	relacionados	ao	atingimento	de
metas;	e	modelos	operacionais	que	vinculam	ordens	de	serviço	a	produtos	ou	a	um	conjunto	de	produtos.

Essas	 características	 amparam	o	entendimento	de	que	os	 contratantes	buscam	soluções	efetivamente	 ligadas	às	 suas	necessidades	e	peculiaridades,	 reduzindo	as	 contratações	de
soluções	“monolíticas”.	Nesse	sentido,	a	avaliação	dos	pontos	 fortes	e	 fracos	de	cada	modelo	é	 realizada	considerando	o	contexto	de	adoção	no	órgão	contratante,	bem	como	sua	cultura	e
maturidade,	visando	uma	constante	e	gradual	evolução	e	entendendo	que	não	há	modelo	único	perfeito	para	todas	as	realidades	da	Administração	Pública.

A	pesquisa	que	 redundou	nas	 soluções	descritas	anteriormente	não	encontrou	modelos	de	 contratação	atuais	que	pudessem	ofertar	melhores	 condições	do	que	a	 contratação	 com
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remuneração	por	alocações	de	profissionais	de	TI,	com	pagamento	vinculado	a	resultados	-	“Posto	de	Trabalho”.	Considerando	as	ponderações	das	vantagens	e	desvantagens	descritas	nesse
modelo	e	o	atendimento	à	Súmula	nº	269	do	TCU	(vinculação	obrigatória	da	prestação	de	serviços	de	Tecnologia	da	Informação	aos	resultados	ou	ao	atendimento	de	níveis	de	serviço	para	a
remuneração),	a	equipe	de	planejamento,	ratifica	o	modelo	como	modelo	orientador	da	contratação	a	ser	realizada.

A	opção	por	esse	modelo	é	a	que	melhor	 se	adéqua	ao	atendimento	das	necessidades	 levantadas	e	 seus	 requisitos	 indispensáveis,	 respectivamente	descritos	no	 item	1	do	Estudo
Técnico	Preliminar,	isto	porque:
a)	A	terceirização	dos	serviços	de	desenvolvimento	e	sustentação	de	sistemas	é	fundamental	para	o	cumprimento	por	parte	deste	Tribunal	dos	prazos	eleitorais,	administrativos	e	processuais;
b)	O	modelo	de	Fábrica	de	Software	mensurado	por	Ponto	de	Função	já	foi	aplicado	neste	TRE-MA	e	não	se	mostrou	eficiente.	Para	ser	novamente	aplicado	requer	um	escopo	menor	e	mais	bem

controlado,	atual	contratação;
c)	O	modelo	por	sprint,	assim	como	o	anterior,	requer	uma	contratação	específica	com	escopo	controlado	para	que	seja	possível	aferir	todas	as	vantagens	e	criar	o	conhecimento	no	âmbito	do

TRE-MA,	o	que	não	é	possível	para	todo	a	amplitude	da	contratação	atual	sem	agregar	bastante	risco	de	execução	e,	consequentemente,	de	cumprimento	de	prazos;
d)	Os	modelos	de	preço	fixo	mensal	ou	UST,	da	mesma	forma	que	os	anteriores,	não	são	viáveis	para	as	características	da	contratação	em	curso	ou	possuem	recomendações	pela	inaplicabilidade

sem	o	cumprimento	de	diversas	pré-condições.
	

2.3.	Resultados	pretendidos
	

Com	 a	 presente	 aquisição,	 pretende-se	 ampliar	 o	 desenvolvimento	 e	 sustentação	 de	 sistemas	 de	 informação	 no	 TRE-MA	 é	 imprescindível	 à	 continuidade	 da	 prestação	 de	 serviços
fornecidos	pelo	órgão.	Não	os	manter	implica	na	paralisação	da	sua	evolução,	conduzindo-os	ao	sucateamento	e	à	descontinuidade,	impactando	diretamente	nos	processos	de	negócio	suportados
por	tais	sistemas.	Convém	destacar	alguns	exemplos	de	danos	que	poderiam	ser	causados	em	decorrência	da	interrupção	de	tais	serviços:
	
a)	Prejuízos	em	atividades	 ligadas	às	atividades	administrativas,	 tais	 como	controle	de	ponto,	 controle	de	serviço	extraordinário,	 controle	orçamentário,	 controle	de	projetos,	atendimento	de
chamados	de	segundo	nível,	aumento	das	demandas	de	automatização	das	atividades	no	tribunal,	dentre	outras.
b)	Dificuldade	ainda	maior	para	o	desenvolvimento	e	a	sustentação	de	sistemas	essenciais	e	a	manutenção	do	padrão	de	qualidade	do	TRE-MA.
	
3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO
	

A	solução	que	melhor	atenderá	as	necessidades	do	TRE-MA	é	a	prestação	de	serviço	técnico	continuado,	especializado	em	desenvolvimento,	manutenção	e	sustentação	de	sistemas	de
informação,	de	postos	de	trabalho	pelo	período	de	30	(trinta)	meses,	admitida	prorrogação	nos	termos	da	Lei,	consoante	especificações,	exigências,	quantidades	e	prazos	a	constar	no	Termo	de
Referência.

O	contrato	terá	duração	de	30	(trinta)	meses,	podendo	ser	prorrogado	nos	termos	da	lei,	sendo	que	a	duração	contratual	se	justifica	pelo	conjunto	das	razões	a	seguir:
•	30	(trinta)	meses	porque	possibilita	ao	Contratante	realizar	um	ciclo	eleitoral	completo	dentro	de	um	mesmo	ciclo	de	contratação,	podendo	prorrogar	a	contratação	por	mais	um	ciclo.
•	Natureza	continuada	-	A	prestação	de	serviços	deve	ser	classificada	como	de	serviços	continuados	uma	vez	que	está	na	natureza	dos	sistemas	de	informações	que	constituem	soluções	cuja

interrupção	na	manutenção	e	sustentação	afetam	diretamente	o	desempenho	das	atribuições	da	Administração	do	TRE-MA,	tendo	em	vista	que,	atualmente,	as	atividades	jurisdicionais,
administrativas	estão	 intrinsecamente	vinculadas	às	soluções	de	TI.	Conforme	trecho	do	voto	do	Acórdão	nº	132/2008	 -	Segunda	Câmara	do	TCU,	“Na	realidade,	o	que	caracteriza	o
caráter	contínuo	de	um	determinado	serviço	é	sua	essencialidade	para	assegurar	a	integridade	do	patrimônio	público	de	forma	rotineira	e	permanente	ou	para	manter	o	funcionamento
atividades	finalísticas	do	ente	administrativo,	de	modo	que	sua	interrupção	possa	comprometer	a	prestação	de	um	serviço	público	ou	o	cumprimento	da	missão	institucional”.	Atualmente
a	grande	maioria	das	atividades	do	tribunal	está	atrelada	ao	funcionamento	dos	sistemas	de	informação,	que,	caso	tenham	seu	funcionamento	interrompido,	paralisam	a	execução	de
atividades,	sejam	elas,	administrativas,	eleitorais	ou	jurisdicionais.	Logo,	a	contratação	em	tela	possui	na	sua	essência	o	objetivo	de	assegurar,	de	forma	rotineira,	o	funcionamento	das
atividades	meio	e	finalísticas	deste	Tribunal.

•	 Economia	 processual	 -	 Considera-se	 desarrazoado	 estabelecer	 prazo	 de	 vigência	 contratual	 pelo	 período	 de	 12	 (doze)	 meses	 quando	 justificada	 a	 prestação	 de	 serviços	 continuados
prolongados	por	mais	de	um	exercício	financeiro.	No	caso	em	questão,	serviços	de	natureza	especializada,	uma	vigência	superior	a	12	(doze)	meses	permite	contemplar	o	tempo	de	curva
de	aprendizagem	da	nova	equipe	de	colaboradores	e	possibilitará	um	interim	para	avaliação	da	performance	de	entrega	de	soluções	de	forma	mais	rápida	e	com	a	qualidade	exigida	pelo
TRE-MA.	Isto	permitirá	à	equipe	de	fiscalização	ter	um	histórico	de	entregas	de	soluções	que	embasem	sua	análise	na	possibilidade	de	prorrogação	futura	da	contratação.

•	Tempo	para	produtividade	efetiva	e	análise	da	execução	contratual	–	O	tipo	de	solução	a	ser	contratada	envolve	em	sua	execução	uma	etapa	de	adaptação	da	força	de	trabalho	a	todos	os
modelos/processos	 técnicos	 e	gerenciais	 utilizados	na	STIC	 -	 curva	de	aprendizagem.	Normalmente	evidencia-se	o	 crescimento	da	produtividade	à	medida	que	essa	 curva	entra	 em
declínio.	No	caso	objetivo	desta	contratação,	a	força	de	trabalho	também	ajudará	a	compor	novas	metodologias	e	práticas	o	que	ampliará	o	lapso	temporal	descrito.	Após	esse	período,	a
fiscalização	 técnica	 se	 torna	mais	 apta	 a	 identificar	 se	 o	 conjunto	de	 respostas	 da	 empresa	Contratada	às	 demandas	 é	 efetivo	 e	 tempestivo	 (incluindo-se	 aqui	 a	 reação	a	 possíveis
aplicações	de	glosas	e	reincidências	a	faltas)	e	se	a	contratação	vem	alcançando	os	benefícios	mínimos	previstos,	deliberando	pela	sua	prorrogação	ou	não.	Estima-se	que	todo	esse
processo	extrapole	os	12	(doze)	meses;	e

	
•	Riscos	 envolvidos	 –	O	 limite	 da	 vigência	 contratual	 também	deve	 levar	 em	consideração	os	 riscos	 relativos	 à	 evolução	 tecnológica	 e	 a	 sua	necessária	 adaptação,	 a	 possíveis	 de	 ajuste

orçamentário	e	ao	atendimento	da	sazonalidade	eleitoral	que	podem	sozinhos	ou	em	conjunto	afetar	diretamente	as	necessidades	institucionais	e,	consequentemente,	prestados	pela
contratação.

3.1.	As	características	do	serviço	a	ser	contratado:
As	características	básicas	a	serem	atendidas	pela	contratação	estão	definidas	a	seguir:
a)	Execução	dos	serviços	por	posto	de	trabalho	com	itens	de	monitoramento	e	controle	que	permitem	garantir	os	efetivos	resultados	e	a	qualidade	dos	serviços	executados;
b)	Emissão	de	Ordem	de	Serviço	(OS)	que	estará	atrelada	a	um	rol	de	profissionais	que	serão	alocados	no	cumprimento	das	necessidades	técnicas;
c)	Exigência	de	qualificação	e	experiência	mínima	para	os	profissionais	a	serem	alocados	na	execução	do	contrato;
d)	Prestação	do	serviço	na	forma	presencial,	teletrabalho	ou	trabalho	híbrido	conforme	estabelecido	pela	contratada	na	OS	para	aquele	posto	de	trabalho;
e)	Recebimento	dos	serviços/produtos	das	OS	aferidos	quanto	à	conformidade	com	os	níveis	de	serviços	estabelecidos,	quanto	ao	atendimento	aos	indicadores,	entre	outros	elementos	de

controle	do	termo	de	recebimento	definitivo;
f)	Adoção	majoritária	da	metodologia	ágil	nos	desenvolvimentos,	evoluções	e	suporte	de	sistemas	de	informação;
g)	Remuneração	mínima	para	os	profissionais	a	serem	alocados	nos	postos	de	trabalho,	conforme	item	8.4;	e
h)	Atendimento	aos	requisitos	técnicos	(funcionais,	não	funcionais,	de	arquitetura	tecnológica,	de	segurança	da	informação,	normas	e	processos	ágeis)	entre	outros.
O	TRE-MA	não	se	encarregará	da	distribuição,	controle	e	supervisão	dos	profissionais	da	empresa	Contratada,	cabendo	a	um	preposto	essa	responsabilidade	em	conformidade	com	as

Ordens	de	Serviços	abertas.
A	Contratada	deverá	prestar	garantia	técnica	dos	serviços	executados	e	dos	produtos	entregues	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	incluindo	suas	prorrogações,	entretanto,	o	controle

remuneração	ou	não	da	Contratada	pelos	serviços	prestados	está	contido	nos	indicadores	de	qualidade,	ou	seja,	caso	a	qualidade	dos	produtos	entregues	esteja	abaixo	dos	critérios	estabelecidos
pelo	Contratante,	haverá	a	devida	glosa	no	faturamento.

A	garantia	por	 toda	a	vigência	do	contrato	é	necessária	devido	à	grande	complexidade	de	controle	que	períodos	 limitados	de	garantia	 impõem	à	fiscalização	técnica	no	contexto	do
desenvolvimento,	e	sustentação	dos	sistemas	de	informação.	Identificar	e	manter	o	correto	versionamento	com	datas	exatas	de	entregas	de	cada	produto	e	serviço	a	fim	de	exercer	a	garantia,
caso	ocorram	problemas,	de	um	universo	de	dezenas	de	atividades	executadas	mensalmente	não	é	tarefa	trivial,	impondo	considerável	ônus	técnico	e	administrativo	ao	TRE-MA.	Associado	a	isso
temos	a	obrigação	de	comprovar	que	um	defeito	 identificado	pertence	àquela	versão	entregue	pela	Contratada	especialmente	quando	afeta	códigos,	scripts	e	customizações	em	ferramentas,
considerando	que	esses	produtos	e	serviços	evoluem	constantemente	a	partir	de	atividades	executadas	pela	própria	Contratada,	independentemente	do	tempo	de	vigência	da	garantia.	Porém,
não	menos	impactante	para	o	controle,	temos	produtos	ou	serviços	entregues	que	são	utilizados	efetivamente	e	integralmente	quando	executados	em	ambiente	de	produção.

Dessa	forma,	ainda	que	realizado	o	fechamento	de	uma	Ordem	de	Serviço,	se	em	tempo	futuro	for	identificado	que	a	qualidade	dos	produtos	entregues	estão	aquém	do	estabelecido	no
Contratante	poderá	recalcular	o	indicador	da	Ordem	de	Serviço	já	fechada	e	faturada	e	proceder	o	cálculo	do	valor	da	glosa	a	ser	aplicada	oportunamente.
	
	
4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
	
4.1.	Requisitos	de	negócio

O	principal	requisito	que	deverá	nortear	o	processo	de	análise	da	contratação,	baseado	nas	demandas	do	TRE-MA,	é	a	definição	detalhada	dos	perfis	técnicos	mais	adequados	à	realidade
da	STIC.	Esses	perfis	deverão	ser	capazes	de	ter	domínio	de	padrões	de	Application	Programming	Interface	(API),	de	modelos	de	dados	e	domínio,	de	eventos	e	mensagens,	com	os	respectivos
documentos	de	referência,	que	permitam	o	desenvolvimento,	a	sustentação	e	a	evolução	dos	sistemas	de	informação;	e	ter	o	domínio	dos	(as):

●	 Serviços	 estruturantes	 –	 serviços	 que	 implementam	 as	 funcionalidades	 essenciais	 básicas	 para	 um	 Sistema	 de	 informação,	 bem	 como	 àqueles	 serviços	 necessários	 à	 integração	 e
interoperabilidade	das	soluções	de	software;

●	Serviços	negociais	–	serviços	que	implementam	necessidades	de	negócio	relevante	para	os	sistemas	de	informação;
●	Serviços	de	integração	com	sistemas	externos	–	serviços	que	fazem	interface	com	sistemas,	serviços	e/ou	aplicações	externas	ao	TRE-MA;
●	Soluções	e	aplicações	da	comunidade	externa	ao	Judiciário	–	serviços	desenvolvidos	por	entes	externos	ao	Judiciário	voltados	a	atender	às	suas	necessidades,	adotando	padrões	de	API	que

se	integrem	às	soluções	de	softwares	desenvolvidos	no	TRE-MA.
Baseado	no	cenário	de	contratação	de	força	de	trabalho	na	área	de	TI	que	sofreu	mudanças	advindas	da	pandemia	e	ainda	vigente	(trabalhos	de	natureza	presencial,	 teletrabalho	e

misto,	possibilidade	de	atendimento	de	um	profissional	a	múltiplos	contratos	e,	a	relação	de	teletrabalho	com	o	expressivo	valor	de	moedas	estrangeiras,	Dólar	e	Euro).	Isto	resultou	na	escassez
de	profissionais	de	TI	no	mercado	de	 trabalho	a	nível	de	Brasil	 concomitante	com	 impactos	consideráveis	nos	valores	salariais.	Essa	conjuntura	está	gerando	 interferência	nas	pesquisas	dos
salários	médios	no	levantamento	das	estimativas	da	contratação,	ou	seja,	definidos	os	perfis	profissionais	e	seus	códigos	de	ocupação,	as	pesquisas	de	valores	salariais	via	planilha	de	custos	de
outras	contratações,	conforme	o	art.	17	da	Portaria	nº	205/2023	do	TRE-MA,	poderão	não	refletir,	o	impacto	citado	acima.	Isto	eleva	o	risco	de	uma	eficiente	prestação	de	serviços,	uma	vez	que	a
empresa	 contratada	 poderá	 ter	 dificuldades	 de	 captação/manutenção	 de	 profissionais	 em	 virtude	 da	 dinâmica	 salarial.	 Essa	 realidade	 objetiva	 foi	 vivenciada	 no	 contrato	 nº	 22/2021	 citado
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anteriormente	que	precisa	ser	mitigada.
	
4.2.	Requisitos	de	Capacitação	(art.	3º,	II	c/c	art.	4º,	IV)
Quanto	à	formação	e	experiência	profissional	da	equipe	que	implementará	a	solução,	o	Anexo	I	constante	destes	estudos	detalha	os	requisitos	que	caracterizam	o	objeto	a	ser	contratado	e	os
perfis	para	os	postos	de	trabalho.
	
4.3.	Requisitos	Legais

A	contratação	deverá	observar	as	seguintes	leis	e	normas:
●	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril	de	2021,	que	institui	normas	para	licitações	e	contratos	da	Administração	Pública;
●	Resolução	CNJ	nº	468/2022,	que	dispõe	sobre	diretrizes	para	as	contratações	de	Solução	de	Tecnologia	da	Informação	e	Comunicação;
●	Portaria	TRE/MA	nº	205/2023,	dispõe	sobre	a	aplicação	do	regime	jurídico	da	Lei	nº	14.133/2021	às	contratações	no	âmbito	do	TRE/MA,	no	que	couber;
●	Lei	nº	13.709/2018,	que	dispõe	sobre	a	proteção	de	dados	pessoais	(LGPD);
●	Lei	nº	14.442/2022,	que	dispõe	sobre	o	pagamento	de	auxílio-alimentação	ao	empregado	e	altera	a	Lei	nº	6.321,	de	14	de	abril	de	1976,	e	a	Consolidação	das	Leis	Trabalhistas;
●	Decreto	nº	8.538/2015,	que	regulamenta	o	tratamento	favorecido,	diferenciado	e	simplificado	para	microempresas,	empresas	de	pequeno	porte,	agricultores	familiares,	produtores	física,

microempreendedores	individuais	e	sociedades	cooperativas	nas	contratações	públicas	de	bens,	serviços	e	obras;
●	Decreto	nº	9.637/2018,	que	institui	a	Política	Nacional	de	Segurança	da	Informação;
●	Resolução	no	9.128/2017,	que	institui	a	Política	de	Segurança	da	Informação	do	TRE-MA;
●	Decreto	 n	 º	 9.507/2018,	 que	 dispõe	 sobre	 a	 execução	 indireta,	 mediante	 contratação,	 de	 serviços	 da	 administração	 pública	 federal	 direta,	 autárquica	 e	 fundacional	 e	 das	 empresas

sociedades	de	economia	mista	controladas	pela	União;
●	Decreto	nº	7.845/2012,	que	regulamenta	procedimentos	para	credenciamento	de	segurança	e	tratamento	de	informação	classificada	em	qualquer	grau	de	sigilo,	e	dispõe	sobre	o	Núcleo	de

Segurança	e	Credenciamento;
●	 Instrução	 Normativa	 (IN)	 nº	 01/SEGES/ME,	 de	 04	 de	 abril	 de	 2019,	 que	 dispõe	 sobre	 o	 processo	 de	 contratação	 de	 soluções	 de	 Tecnologia	 da	 Informação	 e	 Comunicação	 entidades

integrantes	do	Sistema	de	Administração	dos	Recursos	de	Tecnologia	da	Informação	-	SISP	do	Poder	Executivo	Federal;
●	 Instrução	 Normativa	 (IN)	 nº	 05/SEGES/ME,	 de	 26	 de	maio	 de	 2017,	 que	 dispõe	 sobre	 as	 regras	 e	 diretrizes	 do	 procedimento	 de	 contratação	 de	 serviços	 sob	 o	 regime	 de	 âmbito	 da

Administração	Pública	federal	direta,	autárquica	e	fundacional;
●	Portaria	SGD/MGI	nº	750,	de	20	de	março	de	2023,	que	estabelece	modelo	para	a	contratação	de	serviços	de	desenvolvimento,	manutenção	e	sustentação	de	software,	no	âmbito	dos	órgãos

e	entidades	integrantes	do	Sistema	de	Administração	dos	Recursos	de	Tecnologia	da	Informação	-	SISP	do	Poder	Executivo	Federal	(Portaria	instruída	à	luz	da	Instrução	Normativa	SGD/ME
nº	94,	de	23	de	dezembro	de	2022,	regida	pela	Lei	nº	14.133,	1º	de	abril	de	2021);

●	Resolução	CNJ	nº	443/2022,	que	dispõe	sobre	a	aplicação	e	disseminação	dos	conhecimentos	sobre	a	Plataforma	Digital	do	Poder	 Judiciário	nos	editais	de	concursos	públicos,	seleções	e
capacitações	para	cargos	de	tecnologia	da	informação	e	comunicação	dos	órgãos	do	Poder	Judiciário;

●	Modelo	Nacional	de	Interoperabilidade	(MNI)	do	Poder	Judiciário;	e
●	Padrão	de	Interoperabilidade	de	Governo	Eletrônico	–	e-Ping;

	
4.4.	Requisitos	Temporais

	
4.4.1.	Considera-se	como	serviço	compatível	a	execução	de	contrato	cujo	objeto	tenha	sido	a	prestação	de	serviços	de	desenvolvimento,	manutenção	e/ou	sustentação	de	sistemas	de	informação

obra	por	posto	de	trabalho,	devendo	comprovar	que	executou	a	contento	contratos	por	período	não	inferior	a	3	(três)	anos	com	número	de	postos	igual	ou	superior	a	50%	dos	profissionais,
simultaneamente;

4.4.2.	Nas	modalidades	seguro-garantia	ou	fiança	bancária,	o	prazo	de	validade	deverá	ser	superior	ao	da	vigência	do	contrato	em	pelo	menos	3	(três)	meses,	de	sorte	a	contemplar	tempo	hábil
verbas	rescisórias	aos	trabalhadores	alocados	na	execução	contratual;

4.4.3.	Caso	a	quitação	das	verbas	trabalhistas	não	seja	comprovada	ao	TRE	em	até	60	(sessenta)	dias	após	o	encerramento	do	contrato,	a	garantia	será	utilizada	diretamente	pela	Administração
nº	05/2017	–	SEGES/ME,	Anexo	VII-F,	item	3.j);
	

4.5.	Requisitos	de	Garantia
4.5.1.	A	garantia	deverá	assegurar	o	pagamento	de:

a)	Prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	contrato;
b)	Sanções	pecuniárias	aplicadas	à	empresa	Contratada;
c)	Prejuízos	causados	ao	Contratante	por	culpa	ou	dolo	de	representantes,	prepostos	e	empregados;	e
d)	Obrigações	trabalhistas	e	previdenciárias	de	qualquer	natureza,	relacionadas	com	a	execução	contratual	e	não	cumpridas	pela	contratada.

	
4.5.2.	A	garantia	somente	não	será	executada	nas	seguintes	hipóteses:

a)	Caso	fortuito	ou	força	maior;
b)	Descumprimento	das	obrigações	pela	empresa	Contratada	decorrente	de	atos	ou	fatos	exclusivamente	imputados	à	Administração;
c)	Prática	de	atos	ilícitos	dolosos	por	servidores	da	Administração;

	
4.5.3.	 Para	 efeitos	 da	 execução	 do	 seguro-garantia	 ou	 da	 fiança	 bancária,	 os	 inadimplementos	 contratuais	 deverão	 ser	 comunicados	 pelo	 Contratante	 à	 instituição	 garantidora	 dentro	 do

respectivo	prazo	de	vigência;
4.5.4.	A	garantia	ou	a	parte	remanescente	será	devolvida	à	empresa	Contratada	após	comprovado	o	cumprimento	integral	das	obrigações	contratuais,	inclusive	aquelas	relativas	ao	pagamento

devidas	aos	trabalhadores	alocados	nos	postos	de	trabalhos;
4.5.5.	Caso	a	quitação	das	verbas	trabalhistas	não	seja	comprovada	ao	TRE	em	até	60	(sessenta)	dias	após	o	encerramento	do	contrato,	a	garantia	será	utilizada	diretamente	pela	Administração

nº	05/2017	–	SEGES/ME,	Anexo	VII-F,	item	3.j);
4.5.6.	 A	 garantia	 será	 considerada	 extinta	 com	 a	 devolução	 da	 apólice,	 carta	 fiança	 ou	 autorização	 para	 o	 levantamento	 de	 importâncias	 depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia,

acompanhada	de	declaração	da	Administração,	mediante	termo	circunstanciado,	de	que	a	contratada	cumpriu	todas	as	cláusulas	do	contrato.
	
4.6.	Requisitos	de	Segurança	da	Informação
4.6.1.	 Pertencerão	 exclusivamente	 ao	 TRE-MA	 os	 direitos	 relativos	 aos	 produtos	 desenvolvidos	 e	 elaborados	 para	 a	 prestação	 do	 objeto,	 sendo	 vedada	 sua	 reprodução,	 transmissão	 e/ou

divulgação	sem	o	seu	respectivo	consentimento.
4.6.2.	 Deve	 ser	 respeitada	 pelos	 colaboradores	 desta	 contratação	 a	 Política	 de	 Segurança	 da	 Informação	 e	 as	 normas	 que	 disciplinam	 a	 política	 estabelecida	 no	 TRE-MA,	 Resolução	 no

9.128/2017(PSI	do	TRE-MA).
4.6.3.	São	requisitos	exigidos	com	relação	à	Política	de	Segurança	da	Informação:
	

●	A	CONTRATADA	deverá	obedecer	aos	critérios,	padrões,	normas	e	procedimentos	operacionais	adotados	pelo	TRE-MA.
●	Manter	sigilo,	sob	pena	de	responsabilidades	civis,	penais	e	administrativas,	sobre	todo	e	qualquer	assunto	de	interesse	do	TRE-MA	ou	de	terceiros	de	que	tomar	conhecimento	em	razão	da

execução	do	objeto	deste	Contrato,	devendo	orientar	seus	colaboradores	nesse	sentido.
●	Promover	o	afastamento,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	após	o	recebimento	da	notificação	por	e-mail,	de	qualquer	dos	seus	recursos	técnicos	que	não	correspondam	aos

critérios	de	confiança	ou	que	perturbe	a	ação	da	equipe	de	fiscalização	do	TRE-MA.	O	pedido	de	afastamento	deverá	ser	motivado	e	justificado	pelo	TRE-MA.
●	Responsabilizar-se	pelos	materiais,	produtos,	ferramentas,	instrumentos	e	equipamentos	disponibilizados	para	a	execução	dos	serviços,	não	cabendo	ao	TRE-MA	qualquer	responsabilidade

por	perdas	decorrentes	de	roubo,	furto	ou	outros	fatos	que	possam	vir	a	ocorrer.
●	Não	veicular	publicidade	acerca	dos	serviços	contratados,	sem	prévia	autorização,	por	escrito,	do	TRE-MA.
●	Manter	 em	 caráter	 confidencial,	 mesmo	 após	 o	 término	 do	 prazo	 de	 vigência	 ou	 rescisão	 do	 contrato,	 as	 informações	 relativas	 à	 política	 de	 segurança	 adotada	 pelo	 TRE-MA	 e	 as

configurações	de	hardware	e	de	softwares	decorrentes.
●	Os	técnicos	da	contratada	deverão	assinar	Termo	de	Confidencialidade	antes	de	iniciar	suas	atividades	junto	ao	TRE-MA.
●	Manter	em	caráter	confidencial,	mesmo	após	o	 término	do	prazo	de	vigência	ou	rescisão	do	contrato,	as	 informações	relativas	ao	processo	de	 instalação,	configuração	e	adaptações	de

produtos,	ferramentas	e	equipamentos.
●	Manter	em	caráter	confidencial,	mesmo	após	o	término	do	prazo	de	vigência	ou	rescisão	do	contrato,	as	informações	relativas	ao	processo	de	implementação,	no	ambiente	do	TRE-MA,	dos

mecanismos	de	criptografia	e	autenticação:
●	Executar	todos	os	testes	de	segurança	necessários	e	definidos	na	legislação	pertinente.
●	Submeter	seus	recursos	técnicos	aos	regulamentos	de	segurança	e	disciplina	instituídos	pelo	TRE-MA,	durante	o	tempo	de	permanência	nas	suas	dependências.
●	Tratar	os	dados	pessoais	de	acordo	com	as	bases	legais	previstas	na	Lei	13.709/2018,	para	propósitos	legítimos,	específicos,	explícitos	e	informados	ao	titular.

	
4.7.	Requisitos	de	Confidencialidade
	

Consonante	ao	Capítulo	III	do	Decreto	nº	7.845/2012,	a	CONTRATADA	compromete-se	a	manter	em	caráter	confidencial,	mesmo	após	eventual	rescisão	do	contrato,	todas	as	informações
relativas	 à:	 Política	 de	 Segurança	 adotada	 pelo	 CONTRATANTE	 e	 configurações	 de	 hardware	 e	 software	 decorrentes;	 processo	 de	 instalação,	 configuração	 e	 customização	 de	 produtos,
ferramentas	e	equipamentos;	e	quaisquer	dados	dos	quais	a	CONTRATADA	venha	a	ter	conhecimento	em	decorrência	da	presente	contratação.

A	CONTRATADA	se	compromete	a	guardar	inteiro	sigilo	dos	serviços	contratados	e	dos	dados	processados,	bem	como	de	todas	e	quaisquer	metodologias,	processos,	políticas,	programas
e	sistemas	desenvolvidos,	 incluindo	sua	documentação,	 reconhecendo	serem	estes	de	propriedade	e	uso	exclusivo	do	CONTRATANTE,	sendo	vedada	a	sua	cessão,	 locação	ou	transferência	aTermo de Referência 2255974         SEI 0007756-23.2024.6.27.8000 / pg. 3



terceiros,	a	qualquer	título.
A	CONTRATADA	deverá	dar	ciência	do	Termo	de	Compromisso	de	Manutenção	de	Sigilo	(TCMS)	aos	profissionais	alocados	na	prestação	de	serviços,	assegurando	que	todos	assinem	a

Declaração	de	Ciência	do	Termo	de	Compromisso	de	Manutenção	de	Sigilo,	conforme	Anexo	II.	A	CONTRATADA	deverá	manter	os	referidos	termos	assinados	e	disponíveis	para	apresentação	ao
CONTRATANTE,	quando	solicitados.

A	CONTRATADA	compromete-se	a	não	veicular	publicidade	acerca	dos	serviços	contratados,	sem	prévia	autorização	por	escrito,	pelo	TRE-MA.
O	Termo	de	Compromisso	de	Manutenção	de	Sigilo	(TCMS)	determina	ainda	que	a	propriedade	intelectual	de	todos	os	produtos	ou	conhecimentos	advindos	da	prestação	dos	serviços

pertencem	ao	CONTRATANTE.
	
4.8.	Qualificação	técnica	da	categoria

Os	prestadores	de	serviço	devem	possuir	qualificação	Nível	Superior	e	 técnico-profissional	compatível	com	o	nível	de	complexidade	das	atividades	executadas,	devendo	atender	aos
requisitos	definidos	no	Anexo	I.
	
4.9.	Local	da	Prestação	do	Serviço
	

As	atividades	serão	realizadas	nas	dependências	da	Sede	do	TRE-MA,	situada	na	Avenida	Senador	Vitorino	Freire,	Areinha,	São	Luís	–	MA;
Excepcionalmente,	será	admitida	a	execução	de	serviços	de	forma	remota,	considerando	a	 justificativa	apresentada	pela	Contratada	e	submetida	à	apreciação	da	Administração	do

TRE-MA
	
4.10.	Jornada	de	Trabalho	e	intervalo	diário	de	prestação	de	serviços
4.10.1.	As	atividades	serão	realizadas	por	profissionais	da	empresa	CONTRATADA	dentro	de	jornada	semanal	de	40	(quarenta)	horas,	cumprindo-se	a	jornada	de	8h	de	segunda	à	sexta-feira.
4.10.2.	A	prestação	do	serviço	se	dará	no	intervalo	entre	8hs	às	18hs,	nos	dias	úteis,	com	1	(uma)	hora	de	intervalo	para	alimentação	e	repouso.
4.10.3.	O	intervalo	de	uma	hora	para	alimentação	e	repouso	será	concedido	a	todos	os	postos,	não	havendo	necessidade	de	substituição	do	empregado.
4.10.4.	Excepcionalmente,	os	trabalhos	podem	se	estender	até	as	22hs	na	data	do	Pleito	Eleitoral	e	no	dia	que	antecede	o	pleito	(sábado	e	domingo).
4.10.5.	 No	 caso	 de	 cumprimento	 de	 carga	 horária	 inferior	 às	 8h	 diárias	 de	 segunda	 a	 sexta-feira,	 ou	 às	 40h	 semanais,	 as	 horas	 não	 laboradas	 deverão	 ser	 compensadas,	 na	 forma	 da	 lei,

observada	a	norma	coletiva	da	categoria,	por	eventual	serviço	extraordinário,	decorrente	de	alterações	no	cronograma	de	atividades.
	
4.11.	Proteção	de	Dados	Pessoais
4.11.1.	 A	 CONTRATADA	 protegerá	 os	 direitos	 fundamentais	 de	 liberdade	 e	 de	 privacidade	 e	 o	 livre	 desenvolvimento	 da	 personalidade	 da	 pessoa	 natural,	 relativos	 ao	 tratamento	 de	 dados

pessoais,	inclusive	nos	meios	digitais,	garantindo	que:
4.11.1.1.	O	tratamento	de	dados	pessoais	dar-se-á	de	acordo	com	as	bases	legais	previstas	na	Lei	13.709/2018,	para	propósitos	legítimos,	específicos,	explícitos	e	informados	ao	titular.
4.11.1.2.	O	tratamento	seja	limitado	às	atividades	necessárias	ao	atingimento	das	finalidades	contratuais,	utilizando-os	em	cumprimento	de	obrigação	legal	ou	regulatória,	no	exercício

regular	de	direito,	por	determinação	judicial	ou	por	requisição	da	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	-	ANPD.
4.11.1.3.	Em	caso	de	necessidade	de	coleta	de	dados	pessoais	indispensáveis	à	própria	execução	contratual,	a	mesma	será	realizada	mediante	prévia	aprovação	do	TRE-MA	e	seguirá

fielmente	as	diretrizes	e	instruções	transmitidas	pelo	Tribunal,	responsabilizando-se	a	CONTRATADA	por	obter	o	consentimento	dos	titulares,	salvo	nos	casos	em	que	opere	outra
hipótese	legal	de	tratamento.	Os	dados	assim	coletados	só	poderão	ser	utilizados	na	execução	da	contratação,	e	em	hipótese	alguma	poderão	ser	compartilhados	ou	utilizados
para	outros	fins.

4.11.1.3.1.	Eventualmente,	as	partes	podem	ajustar	que	o	TRE-MA	será	responsável	por	obter	o	consentimento	dos	titulares,	observadas	as	demais	condicionantes	do	item	4.11.1.3.
4.11.1.3.2.	O	acesso	aos	dados	pessoais	coletados	somente	poderá	ser	concedido	à	pessoa	previamente	autorizada,	que	 tenha	estrita	necessidade	 relacionada	à	contratação	e	que	 tenha

assumido	compromisso	formal	de	preservar	a	confidencialidade	e	segurança	de	tais	dados,	devendo	tal	compromisso	estar	disponível	em	caráter	permanente	para	exibição	ao	TRE-
MA,	mediante	solicitação.

4.11.1.4.	Os	dados	pessoais	coletados	devem	tramitar	de	forma	segura	entre	o	emissor	e	o	receptor,	sendo	protegido,	no	mínimo,	com	uso	de	criptografia	e	senha.
4.11.1.4.1.	O	sistema	ou	repositório	de	armazenamento	utilizado	para	guardar	os	dados	coletados	deve	manter	controle	e	 registro	de	LOG	dos	acessos	visando	rastreabilidade,	bem	como

seguir	um	conjunto	de	premissas,	políticas	e	especificações	técnicas	que	regulamentam	a	utilização	da	Tecnologia	de	Informação	no	âmbito	deste	Tribunal.
4.11.1.5.	A	qualquer	tempo	o	TRE-MA	poderá	solicitar:

4.11.1.5.1.	Apresentação	de	evidências	e	garantias	suficientes	de	que	a	CONTRATADA	aplica	adequado	conjunto	de	medidas	 técnicas	e	administrativas	de	segurança,	para	a	proteção	dos
dados	pessoais,	segundo	a	legislação,	os	instrumentos	contratuais	e	de	compromissos.

4.11.1.5.2.	Comprovação	da	manutenção	dos	registros	de	tratamento	de	dados	pessoais	realizados	pela	CONTRATADA,	com	condições	de	rastreabilidade	e	de	prova	eletrônica.
4.11.1.6.	 Encerrada	 a	 vigência	 da	 contratação	 ou	 não	 havendo	 mais	 necessidade	 de	 utilização	 dos	 dados	 pessoais,	 sejam	 eles	 sensíveis	 ou	 não,	 a	 CONTRATADA	 interromperá	 o

tratamento	dos	Dados	Pessoais	disponibilizados	e,	em	até	30	(trinta)	dias,	sob	instruções	e	na	medida	do	determinado	pelo	TRE-MA,	eliminará	completamente	os	Dados	Pessoais
e	todas	as	cópias	porventura	existentes,	seja	em	formato	digital	ou	físico,	salvo	quando	a	CONTRATADA	tenha	que	manter	os	dados	para	o	cumprimento	de	obrigação	legal	ou
outra	hipótese	da	LGPD.

4.11.2.	A	CONTRATADA	dará	conhecimento	 formal	aos	seus	empregados	das	obrigações	e	condições	ora	acordadas,	 inclusive	no	 tocante	à	Política	de	Privacidade	do	TRE-MA,	cujos	princípios
deverão	ser	aplicados	à	coleta	e	tratamento	dos	dados	pessoais	de	que	trata	a	presente	Cláusula.

4.11.3.	O	eventual	acesso	às	bases	de	dados	que	contenham	ou	possam	conter	dados	pessoais	ou	segredos	de	negócio	implicará	à	CONTRATADA	e	preposto,	devida	e	formalmente	instruídos
nesse	sentido,	o	mais	absoluto	dever	de	sigilo,	no	curso	da	presente	contratação	e	pelo	prazo	de	até	10	anos	contados	de	seu	termo	final.

4.11.4.	A	CONTRATADA	permitirá	a	realização	de	auditorias,	incluindo	inspeções	do	TRE-MA	ou	de	Auditor	independente	por	ele	autorizado,	e	disponibilizará	todas	as	informações	necessárias	para
demonstrar	o	cumprimento	das	obrigações	estabelecidas.

4.11.5.	A	CONTRATADA	cooperará	com	o	TRE-MA	no	cumprimento	das	obrigações	referentes	ao	exercício	dos	direitos	dos	Titulares	previstos	na	LGPD	e	nas	Leis	e	Regulamentos	de	Proteção	de
Dados	em	vigor	e	também	no	atendimento	de	requisições	e	determinações	de	Órgãos	de	controle	administrativo.

4.11.6.	O	“Encarregado”	ou	“DPO”	da	CONTRATADA	manterá	contato	formal	com	o	Encarregado	do	TRE-MA,	em	até	24	(vinte	e	quatro)	horas	da	ocorrência	de	qualquer	incidente	de	segurança
que	implique	violação	ou	risco	de	violação	de	dados	pessoais,	para	que	este	possa	adotar	as	providências	devidas,	na	hipótese	de	questionamento	das	autoridades	competentes.

4.11.7.	 A	 critério	 do	 Encarregado	 de	Dados	 do	 TRE-MA,	 a	 CONTRATADA	 poderá	 ser	 provocada	 a	 colaborar	 na	 elaboração	 do	 relatório	 de	 impacto	 (DPIA),	 conforme	 a	 sensibilidade	 e	 o	 risco
inerentes	ao	objeto	desta	contratação,	no	tocante	a	dados	pessoais.

4.11.8.	Eventuais	responsabilidades	das	partes	serão	apuradas	conforme	estabelecido	nesta	contratação	e	também	de	acordo	com	o	que	dispõe	a	Seção	III,	Capítulo	VI	da	LGPD,	sem	prejuízo	das
demais	penalidades	contratualmente	estabelecidas.

	
4.12.	Requisitos	de	Comunicação
4.12.1.	A	comunicação	entre	as	partes	ocorrerá,	primordialmente,	entre	os	representantes	do	órgão	e	o	preposto	da	CONTRATADA,	excetuadas	as	tratativas	diretas	necessárias	à	execução	dos

serviços	demandados.
4.12.2.	As	comunicações	serão	realizadas	por	escrito,	sempre	que	o	ato	exigir	tal	formalidade,	podendo	ser	realizada	através	de	ofício,	e-mail,	relatório	ou	através	de	ferramentas	de	software

específicas.
4.13.	Requisitos	de	Qualificação	Profissional
4.13.1.	Para	o	Desenvolvedor	de	Software:	Formação	de	nível	superior	completo	ou	nível	técnico	com	formação	superior	em	andamento	nas	áreas	de	Tecnologia	da	Informação,	Análise	e

Desenvolvimento	 de	 Sistemas	 de	 Informação	 ou	 Engenharia	 da	 Computação	 ou	 qualquer	 outra	 formação	 de	 nível	 superior	 completo	 com	 especialização	 na	 área	 de	 tecnologia	 da
informação	com	carga	horária	mínima	de	360h.

	
4.14.	Requisitos	de	sustentabilidade
4.14.1.	O	objetivo	é	a	efetiva	aplicação	de	boas	práticas	sustentáveis	nas	licitações	promovidas	pela	Administração	Pública,	em	atendimento	ao	art.	170	da	CF/1988,	ao	art.	5º	da	Lei	14.133/21	e

art.	6º	da	Instrução	Normativa	1/2010	da	SLTI/MPOG	e	ao	Decreto	7.746/2012.
4.14.2.	Na	presente	contratação	serão	adotadas	as	seguintes	boas	práticas	sustentáveis:
4.14.2.1.	É	dever	da	CONTRATADA	a	promoção	de	cursos	de	educação,	formação,	aconselhamento,	prevenção	e	controle	de	risco	aos	trabalhadores,	bem	como	sobre	práticas	socioambientais

para	economia	de	energia,	de	água	e	redução	de	geração	de	resíduos	sólidos	no	ambiente	onde	se	prestará	o	serviço.
4.14.2.2.	 A	 CONTRATADA	 deve	 conduzir	 suas	 ações	 em	 conformidade	 com	 os	 requisitos	 legais	 e	 regulamentos	 aplicáveis,	 observando	 também	 a	 legislação	 ambiental	 para	 a	 prevenção	 de

adversidades	ao	meio	ambiente	e	à	saúde	dos	trabalhadores	e	envolvidos	na	prestação	dos	serviços.
4.14.2.3.	A	CONTRATADA	deverá	eliminar	o	uso	de	copos	descartáveis	na	prestação	de	serviços	nas	dependências	do	órgão	ou	entidade.
4.14.2.4.	É	obrigação	da	CONTRATADA	destinar	de	forma	ambientalmente	adequada	todos	os	materiais	e	equipamentos	que	foram	utilizados	na	prestação	de	serviços.

	
4.15.	Transição	e	encerramento	contratual
4.15.1.1.	Em	caso	de	rescisão	ou	não	renovação	contratual,	a	CONTRATADA	obriga–se	a	prestar	para	o	CONTRATANTE	ou	a	terceiro	por	ele	designado,	toda	a	assistência	a	fim	de	que	os	serviços

continuem	sendo	prestados	sem	interrupção	ou	efeito	adverso,	e	que	haja	uma	transferência	ordenada	de	conhecimento	dos	serviços	para	o	CONTRATANTE	ou	a	seu	designado.
4.15.1.2.	A	CONTRATADA	deverá	elaborar	o	Plano	de	Transição	Contratual,	no	prazo	de	até	60	(sessenta)	dias	antes	do	encerramento	do	contrato,	para	a	transferência	integral	e	irrestrita	dos

conhecimentos	de	modo	a	assegurar	a	continuidade	dos	serviços.
4.15.1.3.	O	CONTRATANTE	poderá	estabelecer	prazo	inferior	a	60	(sessenta)	dias,	no	caso	de	haver	rescisão	ou	a	não	renovação	contratual.
4.15.1.4.	O	plano	de	transição	contratual	deverá	contemplar	todas	as	atividades	necessárias	para	transição	dos	serviços	sem	interrupção	ou	efeito	adverso,	contemplando,	ao	menos:	profissionais

envolvidos,	papéis	e	responsabilidades,	cronograma,	produtos	gerados,	recursos	envolvidos,	horários	dos	eventos.
4.15.1.5.	O	plano	será	avaliado	pela	CONTRATANTE	e	poderá	ser	complementado	em	reuniões	específicas	visando	à	sua	aprovação.
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4.15.1.6.	É	de	responsabilidade	da	CONTRATADA	a	execução	do	plano	de	transição	contratual,	a	prestação	de	serviços	de	operação	assistida,	bem	como	a	garantia	do	repasse	bem-sucedido	de
todas	as	informações	necessárias	à	continuidade	dos	serviços	pelo	CONTRATANTE	(ou	empresa	por	ele	designada).

4.15.1.7.	O	plano	de	transição	contratual	e	sua	execução	deverão	ser	viabilizados	sem	ônus	adicionais	ao	CONTRATANTE.
4.15.1.8.	É	de	responsabilidade	do	CONTRATANTE	indicar	para	a	CONTRATADA	as	pessoas	que	serão	receptoras	dos	serviços	previstos	no	repasse	de	conhecimento	descrito	no	plano	de	transição

contratual.
4.15.1.9.	Se	a	CONTRATADA	ou	quaisquer	de	seus	representantes	não	cooperarem,	ou	reterem	qualquer	informação	ou	dado	solicitado	pelo	CONTRATANTE	que	venha	a	prejudicar,	de	alguma

forma,	o	andamento	da	transição	das	tarefas	e	serviços	para	um	novo	prestador,	estará	sujeita	às	obrigações	em	relação	a	todos	os	danos	causados	ao	CONTRATANTE	por	esta	falha,	sem
prejuízo	das	demais	penalidades	contratuais	previstas.

4.15.1.10.	A	elaboração	e	a	execução	do	plano	de	transição	contratual	ocorrerão	em	paralelo	ao	atendimento	das	ordens	de	serviços	demandadas	pelo	CONTRATANTE.
4.15.1.11.	Em	até	30	(trinta)	dias	antes	do	término	do	contrato,	deverá	ser	realizada	reunião	visando	elucidar	todos	os	aspectos	relacionados	ao	término	do	contrato,	conforme	descritos	no	item

4.16.1	deste	Termo	de	Referência.
4.15.1.12.	Caso	a	CONTRATADA	não	promova	adequadamente	a	transferência	de	conhecimento,	serão	aplicadas	as	sanções	previstas	em	lei,	no	contrato	e	no	Termo	de	Referência.
	
4.16.	Do	encerramento	do	contrato
4.16.1.	Ao	término	do	contrato,	deverá	ocorrer:
4.16.1.1.	Revogação	de	perfis	de	acesso;
4.16.1.2.	Entrega	das	versões	finais	de	artefatos,	incluindo	códigos-fontes	e	documentação;
4.16.1.3.	Eliminação	dos	perfis	de	acesso	a	sistemas	do	TRE-MA	e	de	terceiros,	se	pertinente;
4.16.1.4.	Conclusão	da	execução	do	plano	de	transição,	previamente	descrito	no	item	4.14	deste	Instrumento;	e
4.16.1.5.	Demais	providências	relacionadas	ao	encerramento	contratual.
	
4.17.	Obrigações	importantes
4.17.1.	As	partes	devem	cumprir	fielmente	as	cláusulas	avençadas	na	contratação,	respondendo	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial.
4.17.2.	Obrigações	do	CONTRATANTE	e	suas	vedações
4.17.3.	É	dever	do	CONTRATANTE:
4.17.3.1.	Emitir	Nota	de	Empenho.
4.17.3.2.	Prestar	informações	e	esclarecimentos	pertinentes	que	venham	a	ser	solicitados	pelo	representante	ou	preposto	da	CONTRATADA.
4.17.3.3.	 Comunicar	 formalmente	 à	 CONTRATADA	 quaisquer	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades	 verificadas	 no	 cumprimento	 da	 execução	 contratual,	 preferencialmente	 por	 endereço

eletrônico	(e-mail).
4.17.3.4.	Proporcionar	à	CONTRATADA	as	condições	indispensáveis	ao	fornecimento	do	objeto	deste	Instrumento.
4.17.3.5.	 Permitir,	 sob	 supervisão,	 que	 os	 funcionários	 da	 empresa	 CONTRATADA,	 desde	 que	 devidamente	 identificados	 e	 incluídos	 na	 relação	 de	 técnicos	 autorizados,	 tenham	 acesso	 às

dependências	do	TRE-MA,	onde	o	serviço	será	prestado,	 respeitando	as	normas	que	disciplinam	a	segurança	da	 informação	e	do	patrimônio	da	 Justiça	Eleitoral,	dos	servidores	e	de
terceiros.

4.17.3.6.	Efetuar	os	pagamentos	à	CONTRATADA	de	acordo	com	as	condições	de	preço	e	prazo	estabelecidas	neste	Instrumento	e	no	Termo	de	Contrato.
4.17.3.7.	Fiscalizar	a	execução	da	contratação,	em	todas	as	suas	fases,	a	fim	de	que	sejam	plenamente	cumpridas	as	especificações	do	objeto	pactuado.
4.17.3.8.	Rejeitar	os	serviços	que	não	atendam	aos	requisitos	constantes	das	especificações	contidas	neste	Instrumento.
4.17.3.9.	Realizar	as	avaliações	previstas	de	Níveis	Mínimos	de	Serviços.
4.17.3.10.	Aplicar	as	penalidades	e	sanções	administrativas	cabíveis	quando	do	descumprimento	do	objeto	contratual	por	parte	da	CONTRATADA.
4.17.3.11.	Encaminhar	à	contratada,	previamente	ao	início	da	execução	contratual,	para	fins	de	seleção,	a	relação	das	mulheres	vítimas	de	violência	doméstica,	procedendo	a	avaliação	objetiva,

para	 verificar	 se	 a	 candidata	 satisfaz	 os	 requisitos	 elencados	 no	 objeto	 do	 contrato	 e	 exigir	 da	Contratada	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 com	vistas	 ao	 atendimento	 do	 Programa
“Transformação”	oriundo	do	Acordo	de	Cooperação	Técnica	n.	243/2023	-	TRE-MA,	publicado	no	Diário	de	Justiça	Eletrônico	do	dia	22	de	novembro	de	2023,	inclusive	com	a	manutenção
do	percentual	mínimo	exigido	em	caso	de	substituição	de	colaborador.

	
4.17.4.	É	vedado	ao	CONTRATANTE:
4.17.4.1.	Praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	CONTRATADA,	tais	como:
4.17.4.2.	 Exercer	 o	 poder	 de	mando	 sobre	 os	 empregados	 da	 CONTRATADA,	 devendo	 reportar-se	 somente	 ao	 preposto	 ou	 responsáveis	 por	 ela	 indicados,	 excetuadas	 as	 tratativas	 diretas

necessárias	à	execução	dos	serviços	demandados.
4.17.4.3.	Direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	na	empresa	CONTRATADA.
4.17.4.4.	Promover	ou	aceitar	o	desvio	de	funções	dos	trabalhadores	da	CONTRATADA,	mediante	a	utilização	destes	em	atividades	distintas	daquelas	previstas	no	objeto	da	contratação	e	em

relação	à	função	específica	para	a	qual	o	trabalhador	foi	contratado.
4.17.5.	OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	E	SUAS	VEDAÇÕES
4.17.6.	É	dever	da	CONTRATADA:
4.17.6.1.	Executar	fielmente	os	serviços	contratados	de	acordo	com	as	especificações	previstas	no	Edital	e	em	seus	anexos,	em	sua	proposta,	bem	como	no	Contrato,	devendo	estar	atenta	à

legislação	 trabalhista,	 normas	 e	 Leis	 atuais	 ou	 que	 venham	a	 ser	 publicadas	 durante	 a	 vigência	 do	 período	 de	 execução	 da	 contratação	 e	 que	 tenham	estrita	 relação	 com	o	 objeto
contratado.

4.17.6.2.	Responsabilizar-se	por	eventual	dano	que,	por	dolo	ou	culpa,	os	seus	profissionais	causarem	a	terceiros	ou	ao	CONTRATANTE	na	execução	de	suas	atividades.
4.17.6.3.	Acatar	as	 instruções,	 sugestões,	observações	e	decisões	que	emanem	da	 fiscalização	por	parte	do	CONTRATANTE,	corrigindo	as	deficiências	apontadas	quanto	ao	cumprimento	das

cláusulas	contratuais,	devendo,	ainda,	observar	as	normas	de	segurança	estabelecidas	pelo	CONTRATANTE.
4.17.6.4.	Fiscalizar	regularmente	os	seus	empregados	designados	para	a	prestação	do	serviço,	com	o	intento	de	verificar	as	condições	em	que	está	sendo	prestado.
4.17.6.5.	Refazer	os	serviços	que,	a	juízo	do	CONTRATANTE,	não	forem	considerados	satisfatórios,	sem	que	caiba	qualquer	acréscimo	no	preço	contratado.
4.17.6.6.	Coordenar	e	controlar	a	execução	dos	serviços	prestados.
4.17.6.7.	Comunicar	por	escrito	qualquer	anormalidade,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	prestando	ao	CONTRATANTE	os	esclarecimentos	julgados	necessários.
4.17.6.8.	Indicar	preposto,	no	prazo	da	assinatura	do	contrato	(2	dias	úteis),	para,	durante	o	período	de	vigência,	representá-la	na	execução	da	contratação.
4.17.6.9.	Indicar	outro	representante,	no	mesmo	prazo	de	2	(dois)	dias	úteis,	no	caso	de	o	TRE-MA	utilizar-se	do	direito	de	determinar,	a	qualquer	tempo,	a	sua	substituição.
4.17.6.10.	Cuidar	para	que	o	preposto	indicado	mantenha	permanente	contato	com	a	Equipe	de	Gestão	da	Contratação,	adotando	as	providências	requeridas	relativas	à	execução	dos	serviços

pelos	empregados.
4.17.6.11.	Substituir,	em	até	5	(cinco)	dias	úteis,	sob	risco	de	penalização,	os	seus	 funcionários	que	não	executarem	os	serviços	dentro	das	exigências	contratuais,	desde	que	notificada	pelo

CONTRATANTE.
4.17.6.12.	Cumprir	os	prazos	contratuais	e	os	determinados	nas	ordens	de	serviços	e	em	outros	mecanismos	de	comunicação	contratual.
4.17.6.13.	Manter,	durante	toda	a	execução	do	contrato,	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação,	devendo	comunicar	ao	CONTRATANTE	a	superveniência	de	fato	impeditivo

da	manutenção	dessas	condições.
4.17.6.14.	Obedecer	a	todas	as	normas,	padrões,	processos	e	procedimentos	do	CONTRATANTE,	inclusive	no	que	se	referir	ao	acesso	às	dependências	onde	serão	executados	os	serviços.
4.17.6.15.	Manter	 organizados	e	disponíveis	 ao	CONTRATANTE,	 durante	a	 vigência	do	 contrato,	 todos	os	documentos	 (artefatos,	 ordens	de	 serviços,	 comprovações	de	habilitação	 técnica	de

profissionais,	produtos	e	outros	elementos),	base	de	dados	e	cópias	de	segurança	pertinentes	ao	objeto	contratual.
4.17.6.16.	Prestar	todos	os	esclarecimentos	técnicos	e	administrativos	que	lhe	forem	solicitados	pelo	CONTRATANTE,	relacionados	à	prestação	dos	serviços.
4.17.6.17.	Não	divulgar	nem	permitir	a	divulgação,	sob	qualquer	hipótese,	das	informações	a	que	venha	a	ter	acesso	em	decorrência	dos	serviços	realizados,	sob	pena	de	responsabilidade	civil

e/ou	criminal.
4.17.6.18.	Zelar	pelo	patrimônio	do	CONTRATANTE	e	usar	de	forma	racional	os	materiais	disponíveis	para	a	execução	do	contrato.
4.17.6.19.	 Assumir	 plena	 e	 exclusivamente	 todos	 os	 riscos	 provenientes	 da	 execução	 do	 objeto	 contratual,	 não	 cabendo	 ao	CONTRATANTE,	 em	hipótese	 alguma,	 nenhuma	 responsabilidade

subsidiária.
4.17.6.20.	Propiciar	a	transferência	de	conhecimento	aos	servidores	do	TRE-MA	durante	toda	a	execução	contratual.
4.17.6.21.	Apresentar	o	curriculum	vitae	com	os	respectivos	documentos	comprobatórios	das	informações	ali	declaradas	de	todos	os	profissionais	 indicados,	para	verificação	e	aprovação	pelo

CONTRATANTE	quanto	ao	atendimento	aos	requisitos	dos	perfis	profissionais	integrantes	do	Anexo	I.
4.17.6.22.	 Sempre	 que	 houver	 atualização	 tecnológica	 ou	 metodológica	 em	 que	 os	 técnicos	 envolvidos	 necessitem	 do	 novo	 conhecimento,	 o	 CONTRATANTE	 notificará	 a	 CONTRATADA	 da

necessidade	de	capacitação	de	sua	equipe	ou	de	sua	substituição	por	outra	já	capacitada.
4.17.6.23.	Após	a	notificação,	a	CONTRATADA	deverá	ter	seus	técnicos	capacitados	ou	substituídos	no	prazo	máximo	de	60	(sessenta)	dias.
4.17.6.24.	Executar	os	serviços	em	dias	e	horários	conforme	definido	neste	Termo	de	Referência.
4.17.6.25.	Orientar	os	seus	empregados	a	agirem	com	cortesia,	educação,	urbanidade	e	fino	trato	com	todos	os	usuários	dos	seus	serviços.
4.17.6.26.	Treinar	seus	empregados	quanto	aos	princípios	básicos	de	postura	no	ambiente	de	trabalho,	tratamento	de	 informações	recebidas	e	manutenção	de	sigilo,	comportamento	perante

situações	de	risco	e	atitudes	para	evitar	atritos	com	servidores,	colaboradores	e	visitantes	do	CONTRATANTE.
4.17.6.27.	 Manter	 seus	 empregados	 sob	 as	 normas	 disciplinares	 do	 CONTRATANTE,	 substituindo,	 no	 prazo	 indicado	 pela	 Equipe	 Gestora	 do	 Contrato	 (EGC),	 qualquer	 que	 seja	 considerado

inconveniente	pelo	CONTRATANTE.
4.17.6.28.	O	substituto	somente	será	aceito	após	comprovação	prévia	de	atendimento	das	qualificações	especificadas	neste	Instrumento,	desde	que	porte	os	equipamentos	de	segurança	e	crachá

de	identificação.
4.17.6.29.	Qualquer	substituição	de	profissional	deverá	ser	previamente	comunicada	à	Equipe	Gestora	do	Contrato.
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4.17.6.30.	Manter	seus	empregados	identificados	por	crachá.
4.17.6.31.	Manter,	quadro	de	pessoal	suficiente	para	atendimento	dos	serviços,	sem	interrupção,	seja	por	motivo	de	licença,	greve,	falta	ao	serviço	e	demissão	de	empregados,	que	não	terão,	em

hipótese	alguma,	qualquer	relação	de	emprego	com	este	Tribunal,	não	sendo	possível	o	envio	de	trabalhadores	tipo	diarista,	sem	vínculo	empregatício	com	a	empresa	vencedora	do
certame	e	contratada	para	a	execução	do	serviço	solicitado	neste	Instrumento.

4.17.6.32.	Administrar	e	coordenar	todo	e	qualquer	assunto	relativo	aos	seus	empregados,	cuidando	da	disciplina	e	comportamento	no	local	de	trabalho.
4.17.6.33.	Entregar	regularmente	a	documentação	necessária	à	fiscalização	contratual,	independentemente	de	solicitação.
4.17.6.34.	Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	pontualidade	de	seu	pessoal,	bem	como	as	ocorrências	havidas,	permitindo	ao	CONTRATANTE	o	acesso	ao	controle	de	frequência.
4.17.6.35.	Recompor	o	posto	de	trabalho	em	caso	de	ausência	de	profissional	motivada	por	afastamentos	de	qualquer	natureza.
4.17.6.36.	Responsabilizar-se	pelo	transporte	do	seu	pessoal	até	as	dependências	do	Tribunal,	inclusive	em	casos	de	paralisação	dos	transportes	coletivos,	bem	como	nas	situações	em	que	se

faça	necessária	a	execução	dos	serviços	em	regime	extraordinário,	para	assegurar	a	continuidade	normal	dos	trabalhos.
4.17.6.37.	Efetuar	o	pagamento	de	salários	e	demais	verbas	via	depósito	bancário,	bem	como	recolher,	no	prazo	legal,	os	encargos	sociais	devidos,	exibindo	as	comprovações	respectivas.
4.17.6.38.	Responsabilizar-se	por	todos	os	encargos	previdenciários	e	obrigações	sociais	previstos	na	legislação	social	e	trabalhista	em	vigor,	devendo	saldá-los	na	época	própria.
4.17.6.39.	Responsabilizar-se	por	todas	as	providências	e	obrigações	estabelecidas	na	legislação	específica	de	acidentes	de	trabalho,	quando,	em	ocorrência	da	espécie,	forem	vítimas	os	seus

empregados	durante	a	execução	da	contratação,	ainda	que	acontecido	em	dependência	do	CONTRATANTE.
4.17.6.40.	Emitir	a	Comunicação	de	Acidente	de	Trabalho	 (CAT),	quando	o(s)	empregado(s)	sofrer(em)	acidente	de	 trabalho,	acidente	de	 trajeto	e	doença	profissional,	 inclusive	nos	casos	de

confirmação	ou	suspeita	da	COVID-19,	nos	termos	do	Art.	169	da	CLT,	e	notificar	ao	Sistema	Nacional	de	Agravos	de	Notificação	Compulsória	(SINAN).
4.17.6.41.	Responsabilizar-se	por	todos	os	encargos	de	possível	demanda	trabalhista,	civil	ou	penal,	relacionada	à	execução	da	contratação,	originariamente	ou	vinculada	por	prevenção,	conexão

ou	continência.
4.17.6.42.	Responsabilizar-se	por	todos	os	encargos	fiscais	e	comerciais	resultantes	da	contratação.
4.17.6.43.	Fornecer	à	Equipe	Gestora	do	Contrato	relação	nominal	dos	empregados,	contendo	os	respectivos	endereços	residenciais,	telefones	celulares.
4.17.6.44.	Quando	for	o	caso,	quaisquer	modificações	na	relação	deverão	ser	comunicadas	imediatamente.
4.17.6.45.	Informar,	previamente	ao	início	das	atividades,	endereço	eletrônico	(e-	mail)	para	realização	de	tratativas	durante	a	execução	da	contratação,	se	necessárias,	como	também	para	o

recebimento	de	eventuais	comunicações	de	atos	processuais	em	sede	de	processo	administrativo	sancionatório.
4.17.6.46.	Observar	os	termos	da	Lei	13.709/2018	(Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	-	LGPD),	Política	de	Segurança	da	Informação	do	TRE-MA	(Res.	n°	9128/2017).
4.17.6.47.	Guardar	 inteiro	sigilo	dos	serviços	contratados	e	dos	dados	processados,	bem	como	de	 todas	e	quaisquer	metodologias,	processos,	políticas,	programas	e	sistemas	desenvolvidos,

incluindo	sua	documentação,	reconhecendo	serem	esses	de	propriedade	e	uso	exclusivo	do	CONTRATANTE,	sendo	vedada	a	sua	cessão,	locação	ou	transferência	a	terceiros,	a	qualquer
título.

4.17.6.48.	Assinar,	no	prazo	de	20	(vinte)	dias,	a	contar	da	notificação	do	Tribunal,	os	documentos	de	abertura	da	conta	depósito	vinculada	–	bloqueada	para	movimentação	–	e	termo	específico
da	instituição	financeira	oficial	que	permita	ao	Tribunal	ter	acesso	aos	saldos	e	extratos,	e	vincule	a	movimentação	dos	valores	depositados	à	autorização	do	TRE-MA.

4.17.6.49.	Responder,	nos	prazos	 legais,	em	relação	aos	seus	empregados,	por	 todas	as	despesas	decorrentes	da	execução	do	serviço	e	por	outras	correlatas,	 tais	como	salários,	seguros	de
acidentes,	indenizações,	tributos,	vale-refeição,	crachás	e	outras	que	porventura	venham	a	ser	criadas	e	exigidas	pelo	Poder	Público.

4.17.6.50.	Autorizar	o	TRE-MA,	quando	houver	falha	no	cumprimento	das	obrigações	por	parte	da	CONTRATADA,	até	o	momento	da	regularização	e	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis,	a	deduzir
das	faturas	devidas	os	valores	referentes	aos	salários	e	demais	benefícios	e	a	realizar	os	pagamentos	diretamente	aos	empregados,	bem	como	das	contribuições	previdenciárias	e	do
FGTS.

4.17.6.51.	 A	 inadimplência	 da	 CONTRATADA,	 com	 referência	 aos	 encargos	 supracitados,	 não	 transfere	 a	 responsabilidade	 por	 seu	 pagamento	 ao	 CONTRATANTE,	 nem	 pode	 onerar	 o	 objeto
contratado.

4.17.6.52.	O	disposto	no	item	4.17.6.50	não	exime	a	obrigação	da	CONTRATADA	relativa	à	emissão	e	ao	envio	da	folha	de	pagamento	e	das	guias	previstas	no	item	6.5.2.1.2	referentes	ao	mês	da
fatura.

4.17.6.53.	Para	o	cumprimento	da	excepcionalidade	descrita	no	item	4.17.6.50,	a	CONTRATADA	deverá	apresentar	demonstrativos	individualizados	de	pagamento,	com	relação	de	CPF	e	dados
bancários	de	seus	empregados,	a	fim	de	viabilizar	o	desconto	na	fatura	e	o	pagamento	direto	dos	salários	e	demais	verbas	trabalhistas	previstas.

4.17.6.54.	Comprovar	a	 implementação	do	Programa	de	Controle	Médico	de	Saúde	Ocupacional	 (PCMSO)	e	o	Programa	de	Prevenção	de	Riscos	Ambientais	 (PPRA)	no	prazo	de	5	 (cinco)	dias
contados	da	publicação	do	extrato	da	contratação	na	Imprensa	Oficial.

4.17.6.55.	Manter	atualizados	os	dados	do	Programa	de	Controle	Médico	de	Saúde	Ocupacional	(PCMSO)	e	o	Programa	de	Prevenção	de	Riscos	Ambientais	(PPRA).
4.17.6.56.	Realizar	o	depósito	da	documentação	e	afins	pertinentes	à	tecnologia	de	concepção,	manutenção	e	atualização,	bem	como,	quando	cabível,	do	código-fonte	de	software	desenvolvido,

junto	a	autoridade	brasileira	que	controla	a	propriedade	intelectual	de	softwares	para	garantia	da	continuidade,	em	consonância	com	o	art.	32,	da	Res.	CNJ	n°	370/2021.
4.17.6.57.	Atender	às	disposições	do	art.	3º	e	seguintes	da	Resolução	Nº	497	de	14/04/2023	-	CNJ,	da	Resolução	Nº	10.101/2023	-	TRE-MA	e	do	Acordo	de	Cooperação	Técnica	n.	243/2023	-	TRE-

MA,	 publicado	 no	 Diário	 de	 Justiça	 Eletrônico	 do	 dia	 22	 de	 novembro	 de	 2023,	 reservando	 percentual	 mínimo	 de	 vagas	 para	 mulheres	 em	 condição	 de	 especial	 vulnerabilidade
econômico-social	nos	contratos	com	quantitativos	mínimos	de	25	(vinte	e	cinco)	colaboradores(as),	sendo	que	o	percentual	deverá	ser	mantido	durante	toda	a	execução	contratual.

4.17.6.58.	Cumprir	rigorosamente	o	que	preceitua	a	CLT	em	relação	ao	pagamento	de	seus	funcionários,	evitando	qualquer	espécie	de	atraso,	sob	pena	de	aplicação	de	sanções	administrativas.
4.17.6.59.	Pagar	aos	profissionais	os	adicionais	devidos,	caso	executem	atividades	consideradas	penosas,	insalubres	ou	perigosas,	na	forma	da	lei.
4.17.6.60.	Apresentar	a	seguinte	documentação	no	primeiro	mês	de	prestação	dos	serviços:

a)	Relação	dos	empregados,	contendo	nome	completo,	cargo	ou	função,	salário,	horário	do	posto	de	trabalho,	números	da	carteira	de	identidade	(RG)	e	da	inscrição	no	Cadastro	de	Pessoas
Físicas	(CPF),	com	indicação	dos	responsáveis	técnicos	pela	execução	dos	serviços,	quando	for	o	caso;

b)	 Carteira	 de	 Trabalho	 e	 Previdência	 Social	 (CTPS)	 dos	 empregados	 admitidos	 e	 dos	 responsáveis	 técnicos	 pela	 execução	 dos	 serviços,	 quando	 for	 o	 caso,	 devidamente	 assinada	 pela
CONTRATADA;	e

c)	Exames	médicos	admissionais	dos	empregados	que	prestarão	os	serviços;
d)	Declaração	de	responsabilidade	exclusiva	da	CONTRATADA	sobre	a	quitação	dos	encargos	trabalhistas	e	sociais	decorrentes	do	contrato;

4.17.6.61.	Os	documentos	acima	mencionados	deverão	ser	apresentados	para	cada	novo	empregado	que	se	vincule	à	prestação	do	contrato	administrativo.	De	igual	modo,	o	desligamento	de
empregados	no	curso	do	contrato	de	prestação	de	serviços	deve	ser	devidamente	comunicado,	com	toda	a	documentação	pertinente	ao	empregado	dispensado,	à	semelhança	do	que	se
exige	quando	do	encerramento	do	contrato	administrativo.

4.17.6.62.	Apresentar	mensalmente,	anexado	à	nota	fiscal/fatura,	os	documentos	listados	a	seguir,	dos	alocados	vinculados	à	prestação	dos	serviços,	referente	ao	mês	imediatamente	anterior
àquele	que	está	sendo	faturado:

a)	Comprovante	de	depósito	do	salário	dos	funcionários	em	conta	corrente	ou	conta-salário,
b)	Repasse	do	crédito	relativo	ao	vale-transporte	e	vale-alimentação	no	valor	estabelecido	na	convenção	coletiva	de	trabalho	da	categoria;
c)	Relação	GFIP/SEFIP,	exclusivamente,	dos	alocados	que	laboram	no	TRE-MA,	com	o	respectivo	protocolo	de	envio;
d)	Cópia	da	folha	de	pagamento	analítica	e	sintética	em	que	conste	como	tomador	o	órgão	ou	entidade	contratante;
e)	Guia	de	recolhimento	do	FGTS	e	INSS	e	respectivo	comprovante	de	depósito.

4.17.6.63.	Apresentar,	sempre	que	solicitado	pelo	Fiscal	do	Contrato,	os	seguintes	documentos:
a)	Extrato	da	conta	do	INSS	e	do	FGTS	de	qualquer	empregado,	a	critério	do	CONTRATANTE;
b)	Cópia	dos	contracheques	dos	empregados	relativos	a	qualquer	mês	de	prestação	dos	serviços	ou,	ainda,	quando	necessário,	cópia	de	recibos	de	depósitos	bancários;
c)	Comprovantes	de	entrega	de	benefícios	suplementares	 (vale	 transporte,	vale	alimentação,	entre	outros),	a	que	estiver	obrigada	por	 força	de	 lei	ou	de	convenção	ou	acordo	coletivo	de

trabalho,	relativos	a	qualquer	mês	da	prestação	dos	serviços	e	a	qualquer	empregado;
d)	Comprovantes	de	realização	de	eventuais	treinamentos	que	forem	exigidos	por	lei	ou	pelo	contrato.

4.17.6.64.	Apresentar	a	documentação	abaixo	relacionada,	quando	da	extinção	ou	rescisão	do	contrato,	após	o	último	mês	de	prestação	dos	serviços,	no	prazo	de	até	30	(trinta)	dias:
a)	Termos	de	rescisão	dos	contratos	de	trabalho	dos	empregados	prestadores	de	serviço,	devidamente	homologados,	quando	exigível	pelo	sindicato	da	categoria;
b)	Guias	de	recolhimento	da	contribuição	previdenciária	e	do	FGTS	referentes	às	rescisões	contratuais;
c)	Extratos	dos	depósitos	efetuados	nas	contas	vinculadas	individuais	do	FGTS	de	cada	empregado	dispensado.

4.17.6.65.	Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
4.17.6.66.	 Quando	 não	 for	 possível	 a	 verificação	 da	 regularidade	 da	 empresa	 no	 Sistema	 de	 Cadastro	 de	 Fornecedores	 –	 SICAF,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 entregar	 ao	 setor	 responsável	 pela

fiscalização	do	contrato,	no	prazo	da	notificação,	os	seguintes	documentos:
4.17.6.67.	Prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;
4.17.6.68.	Certidão	conjunta	relativa	aos	tributos	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União;
4.17.6.69.	Certidões	que	comprovem	a	regularidade	perante	as	Fazendas	Estadual,	Distrital	e	Municipal	do	domicílio	ou	sede	do	contratado;
4.17.6.70.	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e
4.17.6.71.	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–	CNDT

	
	
4.17.7.	É	vedado	à	CONTRATADA:
4.17.7.1.	Veicular	publicidade	acerca	da	contratação,	salvo	se	houver	prévia	autorização	do	CONTRATANTE.
4.17.7.2.	Sub-rogar	(subcontratar,	ceder	ou	transferir)	total	ou	parcialmente	o	objeto	do	contrato.
4.17.7.3.	Contratar	servidor	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	do	CONTRATANTE,	ativo	ou	aposentado	há	menos	de	5	(cinco)	anos,	ou	ocupante	de	cargo	em	comissão,	assim	como	seu	cônjuge,

companheiro,	parente	em	linha	reta,	colateral	ou	por	afinidade,	até	o	3º	grau,	durante	a	vigência	da	contratação.
4.17.7.4.	Caucionar	ou	utilizar	o	Termo	de	Contrato	para	qualquer	operação	financeira.
4.17.7.5.	Interromper	a	execução	dos	serviços	sob	alegação	de	inadimplemento	por	parte	do	CONTRATANTE,	salvo	nos	casos	previstos	em	lei.
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5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
5.1.	Da	sistemática	de	execução	e	gestão	dos	serviços
5.1.1.	A	ordem	de	serviço	é	o	instrumento	administrativo	legal	que	autoriza	a	prestação	do	serviço	e	que	servirá	de	consulta	base	para	fins	de	recebimento	provisório,	definitivo	e	faturamentos.
5.1.2.	A	execução	dos	serviços	ocorrerá	sob	demanda,	mediante	abertura	de	ordem	de	serviço	(OS),	em	conformidade	com	as	necessidades	do	TRE-MA	ao	longo	da	contratação.
5.1.2.1.	Uma	ordem	de	serviço	só	é	válida	após	aprovada	pelo	fiscal	técnico	e	autorizada	pelo	gestor	do	contrato,	todos	designados	pelo	CONTRATANTE.
5.1.3.	Para	toda	OS	recebida,	a	CONTRATADA	deverá	gerar	os	artefatos	encomendados	de	acordo	com	os	respectivos	cronogramas,	entregando	serviços	dentro	dos	padrões	de	qualidade	e	de

compatibilidade	técnica,	conforme	as	metodologias,	abordagens,	procedimentos,	métodos	e	padrões	do	CONTRATANTE.
5.1.4.	A	OS	será	composta	de	2	(duas)	partes:
5.1.4.1.	Abertura	e	Alocação;
5.1.4.2.	Recebimento,	Avaliação	e	Fechamento.
5.1.5.	A	primeira	parte,	Abertura	e	Alocação,	antecede	a	execução	do	serviço	e	é	destinada	a	formalizar	as	demandas	do	CONTRATANTE,	descrevendo:	o	número	da	OS,	o	contrato	vinculado,	os

serviços	a	serem	realizados,	os	perfis	e	quantidade	de	profissionais	a	serem	alocados,	o	período	previsto	de	execução,	a	unidade	requisitante,	os	fiscais	técnicos,	a	data	de	sua	abertura,
informações	complementares,	anexos	e	 referências,	autorização	da	 fiscalização	 técnica,	autorização	do	gestor	do	contrato	e	a	ciência	do	preposto	da	CONTRATADA.	Sua	emissão	é	de
responsabilidade	do	CONTRATANTE.

5.1.6.	A	segunda	parte	da	OS,	Recebimento,	Avaliação	e	Fechamento,	decorre	da	execução	efetiva	do	serviço	demandado	na	primeira	parte	da	OS,	finalizando-a.	Descreve	as	entregas	realizadas,
os	dados	de	avaliação	quanto	aos	Níveis	Mínimos	de	Serviços,	observações	complementares,	aplicação	de	glosas,	formalização	do	seu	fechamento	pela	fiscalização	técnica	e	pelo	preposto
da	CONTRATADA.	Seu	fechamento	e	emissão	são	de	responsabilidade	do	CONTRATANTE	no	prazo	máximo	de	5	(cinco)	dias	úteis.

5.1.7.	A	CONTRATADA	deverá	prover	o	CONTRATANTE,	para	fins	de	confrontação	com	os	dados	da	fiscalização	técnica	e	administrativa	do	Contrato,	de	informações	detalhadas	sobre	o	andamento
e	execução	dos	serviços,	mantendo-as	atualizadas	e	prontamente	disponíveis	durante	toda	a	vigência	do	contrato.

5.1.8.	Uma	OS	é	encerrada	quando	os	serviços	a	ela	associados	estiverem	finalizados,	ressalvado	o	disposto	no	item	5.1.8.1.
5.1.8.1.	Serviços	não	finalizados	no	prazo	não	impedirão	o	fechamento	da	OS	devendo,	neste	caso,	deve	haver	a	indicação	das	justificativas	e	inconsistências	na	parte	2	da	OS,	sem	prejuízo	do

disposto	nos	requisitos	para	recebimento	provisório	e	definitivo,	glosas	e	penalidades	contratuais	cabíveis.
5.1.9.	CONTRATADA	deverá	realizar	as	verificações	de	atendimento	aos	requisitos	dos	serviços	demandados	na	OS,	alinhados	aos	Níveis	Mínimos	de	Serviço	estabelecidos	no	Anexo	I	deste	Termo

de	Referência,	antes	de	sua	entrega,	cabendo	posteriormente	ao	CONTRATANTE	o	recebimento	provisório	e	definitivo	dos	serviços	conforme	os	prazos	contratuais.
5.1.10.	Caso	os	serviços	executados	ou	os	produtos	gerados	não	atendam	aos	requisitos	e	à	qualidade	exigidos,	conforme	Anexo	I,	o	fiscal	técnico	deverá	fazer	os	apontamentos	necessários	na

ordem	 de	 serviço,	 determinar	 prazo	 para	 regularização	 e	 devolvê-la	 à	 CONTRATADA	 para	 os	 ajustes	 cabíveis,	 sem	 prejuízo	 do	 disposto	 nos	 requisitos	 para	 recebimento	 definitivo	 e
penalidades	contratuais	cabíveis.

5.1.11.	Os	custos	decorrentes	das	correções	das	inconformidades	de	um	artefato,	produto	ou	serviço	apontadas	pelo	CONTRATANTE	correrão	por	conta	da	CONTRATADA,	exceto	se	a	causa	da
inconformidade	for	de	responsabilidade	exclusiva	do	CONTRATANTE,	devidamente	comprovada.

5.1.12.	A	CONTRATADA	não	poderá	recusar	alterações	na	OS,	mesmo	após	o	início	de	sua	execução,	salvo	se	o	tempo	para	execução	das	atividades	extrapolar	o	prazo	de	finalização	da	OS.
5.1.13.	O	CONTRATANTE	poderá,	a	seu	critério,	remanejar	serviços	não	iniciados	ou	não	finalizados	entre	ordens	de	serviço	não	recebidas.
5.1.14.	O	não	cumprimento	dos	prazos	determinados	nos	instrumentos	de	gestão	desta	contratação	sujeitará	a	CONTRATADA	às	penalidades	previstas	neste	Termo	de	Referência	e	no	Contrato.
5.1.15.	A	CONTRATADA,	caso	não	concorde	com	as	condições	estabelecidas	na	OS,	poderá,	no	prazo	máximo	de	2	(dois)	dias	úteis	contados	do	recebimento	dessa,	apresentar	uma	nova	proposta

de	execução	com	a	documentação	técnica	pertinente	para	validação.	Caso	haja	concordância	do	CONTRATANTE,	a	critério	deste,	a	OS	será	reemitida	e	um	novo	prazo	estabelecido;	caso	o
CONTRATANTE	recuse	a	proposta	apresentada,	a	OS	e	os	seus	prazos	ficarão	mantidos.

5.1.16.	Os	serviços	serão	realizados	em	conformidade	com	as	metodologias	utilizadas	pelo	CONTRATANTE.
5.1.17.	A	CONTRATADA	deverá	apresentar,	após	o	fechamento	da	OS,	o	relatório	consolidado	de	ordens	de	serviços,	acompanhado	dos	demais	relatórios.
5.1.18.	A	Equipe	de	Gestão	da	Contratação,	após	o	fechamento	da	OS	e	o	recebimento	da	documentação	e	dos	relatórios,	realizará	o	recebimento	definitivo.
5.1.19.	Os	modelos	de	ordem	de	serviço	constam	do	Anexo	III	deste	Termo	de	Referência.

	
5.2.	Dos	critérios	e	dos	padrões	a	serem	obedecidos	pela	CONTRATADA	durante	a	execução	dos	serviços
5.2.1.	Na	execução	dos	serviços	deverão	ser	adotadas,	obrigatoriamente,	as	melhores	práticas	de	gestão	e	de	qualidade,	conforme	níveis	mínimos	de	serviço	definidos.
5.2.2.	A	CONTRATADA	deverá	empreender	em	seus	processos	as	melhores	práticas	de	mercado	referentes	à	Governança	de	Tecnologia	da	Informação,	sempre	alinhadas	às	mais	recentes	versões

das	metodologias	e	técnicas	adotadas	pelo	TRE-MA.
5.2.3.	No	escopo	contratual,	deverá	ser	observado	o	uso	de	ferramentas	automatizadas,	o	que	resultará	no	aumento	da	produtividade	e	qualidade	dos	produtos	gerados	pela	equipe	técnica	da

CONTRATADA	e,	consequentemente,	na	melhoria	da	satisfação	dos	clientes	das	áreas	internas	do	CONTRATANTE	que	utilizam	os	serviços	e	produtos	mantidos	pela	área	de	TI.
5.2.4.	 O	 emprego	 de	 ferramentas	 automatizadas	 voltadas	 para	 documentação	 dos	 produtos	 gerados	 e	 serviços	 prestados	 resultará	 na	 padronização	 da	 documentação	 e	 na	 preservação	 do

conhecimento	do	negócio	e	dos	sistemas	no	âmbito	da	área	de	TI.
5.2.5.	A	CONTRATADA	deverá	declarar	a	propriedade	previamente	à	utilização	e/ou	apresentar	cessão	de	direito	de	uso	das	metodologias	e	ferramentas	a	serem	disponibilizadas	e	utilizadas	na

execução	dos	serviços.	A	utilização	de	quaisquer	produtos	(metodologias,	políticas,	normas,	procedimentos,	softwares,	etc.)	sem	a	autorização	expressa	do	proprietário	constituirá	falta
grave,	podendo	resultar	na	aplicação	de	sanções	à	CONTRATADA,	inclusive	na	rescisão	contratual.

5.2.6.	O	CONTRATANTE	poderá	sugerir	alterações	nas	políticas,	normas,	procedimentos,	metodologias,	ferramentas	e	técnicas	discriminadas	anteriormente,	as	quais,	após	análise	e	validação	da
CONTRATADA,	poderão	ser	incorporadas	ao	acervo	técnico	do	CONTRATANTE,	sem	ônus	adicional,	e	adotadas	na	execução	das	novas	ordens	de	serviço.

5.2.7.	A	manutenção	e	evolução	da	arquitetura	 tecnológica	presente	no	ambiente	computacional	e	sistêmico	do	CONTRATANTE	 irá	 requerer	da	CONTRATADA	a	alocação	de	profissionais	com
perfis	definidos	no	Anexo	I,	a	fim	de	garantir	a	sustentabilidade	do	modelo	preconizado.

5.2.8.	Quanto	aos	padrões,	a	CONTRATADA	se	obriga	a:
5.2.8.1.	Manter	consistentes	e	atualizados	todos	os	artefatos	produzidos	e/ou	alterados	durante	a	execução	dos	serviços	contratados;
5.2.8.2.	Garantir	que	todas	as	entregas	efetuadas	estejam	compatíveis	e	totalmente	aderentes	aos	produtos	utilizados	pelo	CONTRATANTE,	cabendo	a	este	tomar	ciência	e	autorizar	o	uso	de

ferramentas	cuja	versão	seja	diferente	daquelas	previstas	e	em	uso	na	Justiça	Eleitoral.
5.2.8.3.	O	CONTRATANTE	terá	ampla	liberdade	de	atualizar	as	versões	dos	sistemas	operacionais	e	demais	softwares	de	apoio	utilizados	para	a	prestação	dos	serviços,	todos	de	sua	propriedade

ou	de	seu	direito	de	uso,	segundo	sua	necessidade	e	conveniência	administrativa,	cabendo	nestes	casos	à	CONTRATADA	manter	a	compatibilidade,	evoluindo	e	adaptando-se	à	respectiva
mudança.

5.2.8.4.	Tal	prerrogativa	deve-se	ao	 fato	da	necessidade	em	se	manter	atualizado	e	operacional	o	parque	computacional	do	CONTRATANTE,	dispondo	de	 ferramentas	e	produtos	modernos	e
atualizados	que	correspondam	às	exigências	cada	vez	maiores	de	inovação.

5.2.8.5.	Em	caso	de	alteração	em	quaisquer	tecnologias	utilizadas	pelo	CONTRATANTE,	o	mesmo	notificará	a	CONTRATADA,	com	antecedência	de	30	(trinta)	dias,	para	que	a	mesma	possa	se
adequar	e	manter	os	mesmos	níveis	mínimos	de	serviço.

	
5.3.	Dos	requisitos	para	avaliação	dos	serviços	prestados	pela	CONTRATADA
5.3.1.	As	ordens	de	serviço	serão	utilizadas	para	o	acompanhamento	e	fiscalização	do	processo	de	elaboração	dos	produtos	e/ou	serviços,	e	para	avaliação	do	CONTRATANTE	quanto	aos	serviços

prestados.
5.3.2.	O	modelo	de	execução	e	avaliação	dos	serviços	objeto	deste	Termo	de	Referência	deverá	obedecer	às	seguintes	condições	e	exigências:
5.3.2.1.	O	método	de	trabalho	e	os	produtos	gerados	pela	empresa	CONTRATADA	deverão	obedecer	aos	critérios	definidos	nas	normas,	padrões	e	metodologias	vigentes	no	CONTRATANTE,	assim

como	às	adaptações	que	poderão	ser	realizadas	para	melhor	atender	às	necessidades	do	órgão;
5.3.2.2.	Os	produtos	e	serviços	deverão	ser	gerados	nas	ferramentas	(softwares)	definidas	ou	autorizadas	pelo	CONTRATANTE	e	integrados	ao	ambiente	tecnológico	do	TRE-MA.
5.3.3.	No	prazo	estipulado	para	entrega	do	produto	e/ou	serviço,	a	CONTRATADA	deverá	apresentar	ao	CONTRATANTE	as	entregas	abaixo,	bem	como	as	ações	de	contingência

realizadas,	caso	existam:
5.3.3.1.	Todos	os	produtos	gerados,	inclusive	documentação	referente	quando	implícita	no	serviço;
5.3.3.2.	Relatórios	de	todas	as	atividades	executadas.
5.3.3.3.	A	CONTRATADA	também	deve	apresentar,	caso	seja	requerido	pelo	CONTRATANTE:
5.3.3.3.1.	Informação	da	metodologia	aplicada;
5.3.3.3.2.	Informação	da	tecnologia	empregada;
5.3.3.3.3.	Outras	ferramentas	e	procedimentos	que	forem	necessários	para	execução	dos	serviços	e	geração	dos	produtos;
5.3.3.3.4.	Check	list	de	verificação	dos	critérios	de	qualidade.
5.3.4.	Os	produtos	serão	recebidos	pelo	CONTRATANTE,	que	poderá	aprová-los	ou	reprová-los	mediante	análise,	que	considerará	a	plena	concordância	dos	produtos	aos	preceitos	metodológicos,

padrões	e	normas	vigentes	no	CONTRATANTE	e	aos	critérios	delineados	nas	ordens	de	serviço.
5.3.5.	Qualquer	serviço	realizado,	mas	não	aceito,	deverá	ser	refeito	sem	ônus	para	o	TRE-MA,	o	que	não	eximirá	a	empresa	CONTRATADA	de	penalidades	e	outras	sanções

previstas	neste	Termo	de	Referência.
5.3.5.1.	Todos	os	serviços	deverão	ser	concluídos	dentro	dos	prazos	estabelecidos	nas	ordens	de	serviço.	Quando	não	for	possível,	caberá	à	CONTRATADA	relatar	as	anormalidades	encontradas,

bem	como	apresentar	alternativas	para	saná-las,	as	quais	serão	avaliadas	pelo	CONTRATANTE,	podendo	ser	aceitas	ou	não,	independentemente	das	sanções	cabíveis.
5.3.5.2.	 No	 caso	 de	 não	 conformidade	 do	 produto	 ou	 serviço,	 o	 CONTRATANTE	 determinará	 prazo	 para	 a	 CONTRATADA	 promover	 as	 alterações	 solicitadas,	 o	 que	 não	 se	 configura	 como

prorrogação	do	prazo	estabelecido	na	respectiva	ordem	de	serviço.	O	tempo	necessário	ao	ajuste	da	não	conformidade	será	computado	para	efeito	de	verificação	do	cumprimento	dos
prazos	acordados.

5.3.5.2.1.	O	prazo	para	ajustes	será	de	até	2	(dois)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	prevista	de	entrega	dos	serviços.
5.3.6.	 Até	 120	 (cento	 e	 vinte)	 dias	 antes	 do	 encerramento	 do	 contrato,	 o	CONTRATANTE	deve	 iniciar	 a	 avaliação	 de	 conveniência	 da	 prorrogação,	 podendo	 resultar	 no	 encerramento	 ou	 na

prorrogação	contratual,	até	o	limite	estabelecido	na	legislação.Termo de Referência 2255974         SEI 0007756-23.2024.6.27.8000 / pg. 7



5.3.6.1.	Em	caso	de	prorrogação	contratual,	deve	haver	a	anuência	da	CONTRATADA.
	
5.4.	Do	modelo	da	contratação
5.4.1.	A	contratação	adotará	mão	de	obra	 residente,	 sendo	o	 fornecimento	dos	serviços	acompanhado	através	de	 indicadores	de	níveis	mínimos	de	serviços,	 conforme	Anexo	 I,	que	 tem	por

finalidade,	dentre	outras,	aferir	os	resultados	produzidos	na	execução	do	contrato,	por	meio	da	verificação	de	produtividade	e	qualidade	do	serviço	prestado.
	
5.5.	Do	reajuste	e	repactuação
5.5.1.	O	termo	de	contrato	definirá	as	cláusulas	de	repactuação	do	preço	do	contrato	de	acordo	com	o	modelo	padronizado	e	disposições	normativas.
	
6.	MODELO	DE	GESTÃO	DO	CONTRATO
6.1.	Agentes	que	participarão	da	gestão	do	contrato
6.1.1.	A	Gestão	e	a	Fiscalização	do	Contrato	deverão	ser	exercidas	pela	equipe	de	gestão	do	contrato	(art.	22	da	resolução	468/2022)	designada	para	tal	fim	através	de	portaria.
6.1.1.1.	Fiscais	Técnicos	são	os	servidores	responsáveis	por	fiscalizar	o	contrato	sob	o	ponto	de	vista	técnico,	cabendo	a	eles:
6.1.1.1.1.	Estabelecer	os	serviços	a	serem	realizados,	requerendo	ao	gestor	do	contrato,	por	meio	do	preenchimento	de	ordens	de	serviço,	autorização	para	realização	das	demandas	de	serviços

pela	CONTRATADA;
6.1.1.1.2.	Avaliar	e	aprovar	o	cumprimento	dos	requisitos	dos	profissionais	alocados	na	execução	dos	serviços;
6.1.1.1.3.	Receber,	avaliar	tecnicamente	e	aprovar	os	serviços	prestados	pela	CONTRATADA,	conforme	ordem	de	serviço	emitida;
6.1.1.1.4.	Aferir	se	os	níveis	mínimos	de	serviço	foram	atingidos	quando	do	recebimento	de	cada	ordem	de	serviço	pela	CONTRATADA;
6.1.1.1.5.	Verificar	a	manutenção	das	condições	definidas	no	Modelo	de	Execução	do	Objeto	e	de	Gestão	do	Contrato;	e
6.1.1.1.6.	Identificar	não	conformidades	com	os	termos	contratuais.
6.1.2.	A	gestão	e	fiscalização	da	contratação	será	exercida	no	interesse	do	TRE-MA,	não	excluindo	ou	reduzindo	a	responsabilidade	da	CONTRATADA	pela	adequada	execução	do	objeto	contratado

e	pelos	danos	ou	prejuízos	por	ela	causados,	por	culpa	ou	dolo,	ao	TRE-MA	ou	a	terceiros.
6.1.3.	Os	esclarecimentos	solicitados	pela	Equipe	de	Gestão	do	Contrato	deverão	ser	prestados	em	24	(vinte	e	quatro)	horas,	podendo	ser	fixado	prazo	diverso	de	acordo	com	a	complexidade	do

caso.
6.1.4.	A	Equipe	de	Gestão	do	Contrato	determinará	o	que	for	necessário	à	solução	das	irregularidades	detectadas	durante	a	execução	contratual.
6.1.5.	Quando	as	decisões	e	as	providências	ultrapassarem	a	competência	da	Equipe	de	Gestão	do	Contrato,	esta	submeterá	a	matéria	aos	seus	superiores	hierárquicos,	em	tempo	hábil,	para	que

seja	determinada	a	adoção	das	medidas	cabíveis.
6.1.6.	Nenhuma	modificação	poderá	ser	feita	na	prestação	dos	serviços	sem	autorização	expressa	da	Equipe	de	Gestão	do	Contrato.
6.1.7.	A	execução	do	contrato	deverá	ser	acompanhada	e	fiscalizada	por	meio	de	instrumentos	de	controle	que	permitam	o	acompanhamento	da	prestação	de	serviços.	Além	da	ordem	de	serviço

e	relatórios	de	controle	estabelecidos,	a	critério	do	CONTRATANTE,	outros	instrumentos,	negociados	previamente	com	a	CONTRATADA,	poderão	ser	exigidos	para	melhorar	a	fiscalização.
6.1.8.	Eventuais	irregularidades	de	caráter	urgente	deverão	ser	comunicadas	por	escrito	à	Equipe	de	Gestão	do	Contrato,	com	os	esclarecimentos	necessários	e	as	informações	sobre	possíveis

paralisações	de	serviços,	além	da	apresentação	de	relatório	técnico	ou	razões	justificadoras	a	serem	apreciadas	e	aceitas	ou	recusadas.
6.1.9.	O	CONTRATANTE	reserva-se	o	direito	de	exercer	a	mais	ampla	e	completa	fiscalização	sobre	os	serviços.
6.1.10.	As	normas	constantes	deste	Instrumento	não	desobrigam	a	CONTRATADA	do	cumprimento	de	outras	disposições	legais,	federais,	estaduais	e	municipais	pertinentes.
	
6.2.	Mecanismos	de	Comunicação
6.2.1.	A	CONTRATADA	deverá	participar	de	uma	reunião	inicial	no	TRE-MA,	em	até	5	(cinco)	dias	após	a	assinatura	do	contrato,	com	o	objetivo	de	conhecer	a	estrutura	de	TI	relacionada	no	escopo

deste	instrumento	e	absorver	o	conhecimento	preliminar	necessário	para	prestação	dos	serviços	contratados.
6.2.1.1.	Devem	participar	dessa	reunião,	no	mínimo,	o	preposto	da	CONTRATADA,	um	Fiscal	Técnico,	Fiscal	Demandante	e	o	gestor	da	contratação.
6.2.1.2.	A	reunião	inicial	tem	como	objetivo:
6.2.1.2.1.	Ajustar	os	recursos	dos	ambientes	computacionais	da	CONTRATADA	e	do	TRE-MA;
6.2.1.2.2.	Apresentar	e	sanar	dúvidas	sobre	a	sistemática	de	execução	e	gestão	dos	serviços;
6.2.1.2.3.	Apresentar	o	preposto	da	CONTRATADA	e	a	equipe	da	Comissão	de	Gestão	do	Contrato	do	CONTRATANTE;
6.2.1.2.4.	Apresentar	e	entregar	a	documentação	dos	profissionais	da	CONTRATADA	designados	para	atendimento	ao	contrato,	a	fim	de	cadastramento	e	permissão	de	acesso	ao	TRE-MA;	e
6.2.1.2.5.	Identificar	a	necessidade	de	agendar	oficinas	para	absorção	de	conhecimento	por	parte	da	CONTRATADA,	necessário	à	prestação	dos	serviços	contratados,	a	partir	de	documentação

entregue	e	de	esclarecimentos	fornecidos	pelo	CONTRATANTE.
6.2.1.3.	 Na	 reunião	 inicial,	 será	 entregue	 pelo	 CONTRATANTE	 o	 Termo	 de	 Compromisso	 de	 Manutenção	 de	 Sigilo,	 que	 deverá	 ser	 assinado	 pelo	 representante	 legal	 da	 CONTRATADA	 e,

posteriormente,	por	todos	os	profissionais	alocados	na	execução	das	ordens	de	serviço.
6.2.1.4.	Como	resultado	da	reunião	inicial,	será	elaborada	uma	ata	que	deverá	ser	aprovada	e	assinada	por	todos	os	participantes.
6.2.2.	Em	até	30	 (trinta)	dias	antes	do	 término	do	contrato,	deverá	ser	 realizada	reunião	de	encerramento	visando	elucidar	 todos	os	aspectos	 relacionados	ao	 término	do	contrato,	conforme

descritos	no	item	4.16.1	deste	Termo	de	Referência.
6.2.2.1.	 Deverão	 participar	 dessa	 reunião,	 no	mínimo,	 o	 preposto	 da	 CONTRATADA,	 um	 Fiscal	 Técnico	 e	 um	 representante	 da	 Comissão	 Permanente	 de	 Fiscalização	 Financeira	 e	Gestão	 de

Contratos.
6.2.2.2.	A	ata	resultante	do	encontro	deve	ser	assinada	por	todos	os	participantes.
6.2.3.	Além	das	reuniões	inicial	e	de	encerramento,	como	meios	de	comunicação	oficial	entre	o	CONTRATANTE	e	a	CONTRATADA,	serão	utilizados	os	que	seguem	ou	outros

que	possam	ser	registrados:
6.2.3.1.	Ordem	de	serviço;
6.2.3.2.	Relatório	consolidado	de	ordens	de	serviço;
6.2.3.3.	Relatório	de	serviços	prestados	no	período;
6.2.3.4.	Relação	nominal	dos	profissionais	alocados	em	cada	Posto	de	Trabalho	e	demais	informações	relacionadas;
6.2.3.5.	E-mail;
6.2.3.6.	Ata	de	reunião;
6.2.3.7.	Ofícios;	e
6.2.3.8.	Sistemas	de	informação	utilizados	na	prestação	dos	serviços.
6.2.4.	Os	instrumentos	relacionados	acima	terão	validade	legal	para	fins	de	aferição	de	resultados,	comprovação,	contestação,	pagamentos,	entre	outros.
6.2.5.	Quando	da	comunicação	através	de	e-mail,	os	seguintes	 requisitos	devem	ser	observados:	 sempre	que	disponível,	deve-se	utilizar	 recurso	de	confirmação	de	 leitura	ou,	caso	não	seja

disponível,	deve	constar	da	mensagem	o	pedido	de	confirmação	de	recebimento.
6.2.6.	A	contratada	deverá	acusar	o	recebimento	de	todas	as	mensagens	enviadas	por	e-mail	ao	seu	endereço	eletrônico,	para	fins	de	contagem	dos	prazos.	Não	sendo	acusado	o	recebimento,	as

mensagens	serão	consideradas	lidas	em	24	(vinte	e	quatro)	horas	após	o	envio.
6.2.7.	O	canal	de	comunicação	entre	o	TRE-MA	e	a	CONTRATADA,	para	assuntos	relacionados	à	gestão	e	fiscalização	contratual,	ocorrerá	preferencialmente	através	da	figura	do	preposto,	que

poderá	ser	contatado	mesmo	fora	do	horário	de	expediente,	sem	que	com	isso	ocorra	qualquer	ônus	extra	para	o	TRE-MA.
	
6.3.	Mecanismos	de	controle	que	serão	utilizados	para	fiscalizar	a	prestação	dos	serviços
6.3.1.	O	acompanhamento	e	a	 fiscalização	da	execução	do	contrato	consistem	na	verificação	da	conformidade	da	prestação	dos	serviços,	procedimentos,	padrões	e	 técnicas	empregados,	de

forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	do	ajuste,	que	serão	exercidos	por	um	ou	mais	representantes	do	CONTRATANTE,	especialmente	designados,	conforme	indicado	no	item	6.1.
6.3.1.1.	As	atividades	de	gestão	e	fiscalização	da	execução	contratual	são	o	conjunto	de	ações	que	tem	por	objetivo	aferir	o	cumprimento	dos	resultados	previstos	pela	Administração	para	o

serviço	contratado,	verificar	a	regularidade	das	obrigações	previdenciárias,	fiscais	e	trabalhistas,	bem	como	prestar	apoio	à	instrução	processual	e	o	encaminhamento	da	documentação
pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos	procedimentos	relativos	à	repactuação,	alteração,	reequilíbrio,	prorrogação,	pagamento,	eventual	aplicação	de	sanções,	extinção
do	contrato,	dentre	outras,	com	vista	a	assegurar	o	cumprimento	das	cláusulas	avençadas	e	a	solução	de	problemas	relativos	ao	objeto.

6.3.1.2.	 A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 este	 Termo	de	Referência	 não	 exclui	 nem	 reduz	 a	 responsabilidade	 da	CONTRATADA,	 inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que
resultante	 de	 imperfeições	 técnicas,	 vícios	 redibitórios,	 ou	 emprego	 de	 material	 inadequado	 ou	 de	 qualidade	 inferior	 e,	 na	 ocorrência	 desta,	 não	 implica	 corresponsabilidade	 do
CONTRATANTE	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais,	de	conformidade	com	o	art.	120	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
	

6.4.	FISCALIZAÇÃO	ADMINISTRATIVA
6.4.1.	Para	fins	de	acompanhamento	do	adimplemento	de	suas	obrigações	fiscais,	trabalhistas	e	previdenciárias,	a	CONTRATADA	deverá	entregar	à	Equipe	de	Gestão	do	Contrato,	por	meio	do

endereço	cogecon@tre-ma.jus.br,	independentemente	de	solicitação,	a	documentação	a	seguir	relacionada
6.4.2.	Acompanhando	a	Nota	Fiscal/Fatura	referente	ao	serviço	prestado,	cópias	autenticadas	em	cartório	ou	cópias	simples	acompanhadas	de	originais,	dos	seguintes	documentos:
6.4.2.1.	Certidão	Negativa	de	Débito	da	Previdência	Social	—	CND.
6.4.2.2.	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS-CRF.
6.4.2.3.	Certidão	Conjunta	Negativa	de	Débitos	relativos	a	Tributos	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União.
6.4.2.4.	Certidão	Negativa	de	Débitos	da	Fazenda	Municipal	do	domicílio	ou	sede	da	CONTRATADA.
6.4.2.5.	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas.
6.4.2.6.	SICAF.
6.4.3.	Mensalmente:
6.4.3.1.	Os	documentos	indicados	no	item	6.4.2.
6.4.3.2.	Guia	de	Recolhimento	do	FGTS	e	de	Informações	à	Previdência	Social	–	GFIP,	Guia	da	Previdência	Social	–	GPS	e	a	Guia	de	Recolhimento	do	FGTS	referente	ao	mês	anterior	da	fatura/folhaTermo de Referência 2255974         SEI 0007756-23.2024.6.27.8000 / pg. 8



de	pagamento	e	os	comprovantes	de	pagamento	da	GPS,	se	for	o	caso,	e	da	GRF,	ou	outros	documentos	que	os	substituírem.
6.4.3.3.	Cópia	da	folha	de	pagamento	analítica	do	mês	da	prestação	dos	serviços,	em	que	conste	como	tomador	o	Órgão	ou	Unidade	CONTRATANTE;	ou	cópia	do(s)	contracheque(s)	assinado(s)

pelo(s)	empregado(s)	do	mês	da	prestação	dos	serviços,	e	ainda	dos	respectivos	comprovantes	de	depósitos	bancários.
6.4.3.4.	Comprovantes	de	entrega	de	benefícios	suplementares	(a	exemplo:	auxílio	alimentação)	a	que	estiver	obrigada	por	força	de	lei	ou	de	convenção	ou	acordo	coletivo	de	trabalho,	relativos

ao	mês	da	prestação	dos	serviços.
6.4.3.5.	Folhas	de	ponto	de	seus	empregados.
6.4.3.6.	Outros	documentos	que	comprovem	a	regularidade	fiscal,	trabalhista	e	previdenciária	da	CONTRATADA.
6.4.3.7.	Relatório	de	serviços	prestados	no	período,	contendo	o	nome	do	colaborador,	perfil	e	atividades	desenvolvidas.
6.4.3.8.	Relatório	consolidado	de	ordens	de	serviço,	contendo	a	relação	de	todas	as	ordens	de	serviços	concluídas	no	período,	respectivos	períodos	de	execução,	datas	de	abertura	e	fechamento,

entregas	realizadas,	indicadores	de	níveis	mínimos	de	serviço	e	valores	pagos.
6.4.3.9.	A	exigência	da	documentação	elencada	no	item	6.4.2	poderá	ser	flexibilizada	posteriormente	mediante	acordo	em	reunião	de	delineamento	ou	por	meio	de	comunicação	eletrônica	do

CONTRATANTE	à	CONTRATADA.
6.4.4.	A	qualquer	momento,	quando	solicitado	pela	Fiscalização	Administrativa:
6.4.4.1.	Extratos	de	informações	previdenciárias	e	de	depósitos	do	Fundo	de	Garantia	e	Tempo	de	Serviço	—	FGTS	de	seus	empregados,	bem	como	quaisquer	outros	documentos	que	possam

comprovar	a	regularidade	previdenciária	e	fiscal	da	CONTRATADA.
6.4.4.2.	Protocolo	de	entrega	da	Relação	Anual	de	Informações	Sociais	–	RAIS,	até	o	mês	seguinte	à	data	prevista	em	normativo	próprio	expedido	pelo	Ministério	competente.
6.4.5.	Documentação	obrigatória	para	o	início	e	o	término	da	execução	contratual,	em	caso	de	admissão/demissão	de	empregados	ou	quando	da	ocorrência	do	fato	gerador:
6.4.5.1.	No	primeiro	mês	de	prestação	dos	serviços:
6.4.5.1.1.	Até	1	(um)	dia	antes	do	início	dos	trabalhos:	relação	nominal	dos	empregados	contendo	nome	completo,	perfil	profissional,	horário	de	trabalho,	RG,	CPF,	bem	como	todos	os	documentos

que	comprovem	a	experiência	e	qualificação	dos	profissionais	alocados,	previstos	neste	Instrumento.
6.4.5.1.1.1.	Em	nenhuma	hipótese	será	permitido	o	acesso	às	dependências	do	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Maranhão	de	empregados	não	integrantes	da	relação	acima	mencionada,	devendo

qualquer	alteração	ser	imediatamente	comunicada	à	EGC.
6.4.5.2.	Até	15	(quinze)	dias	após	o	início	da	prestação	dos	serviços,	ou	após	a	admissão	de	novos	empregados:	cópias	autenticadas	em	cartório	ou	cópias	simples	acompanhadas	dos	originais	da

CTPS	 dos	 empregados	 admitidos	 para	 a	 execução	 dos	 serviços,	 devidamente	 assinadas,	 ou	 registros	 eletrônicos	 nos	 sistemas	 informatizados	 da	 CTPS	 em	meio	 digital	 e	 dos	 exames
médicos	admissionais	dos	empregados	vinculados	à	prestação	de	serviços	avençados.

6.4.5.3.	Até	10	(dez)	dias	após	o	último	mês	de	prestação	dos	serviços	(extinção	ou	rescisão	do	Contrato),	em	relação	aos	empregados	que	foram	demitidos,	ou	após	a	demissão	de	qualquer
empregado	 durante	 a	 execução	 do	 Contrato,	 apresentar	 a	 documentação	 adicional	 abaixo	 relacionada,	 acompanhada	 de	 cópias	 autenticadas	 em	 cartório	 ou	 de	 cópias	 simples
acompanhadas	de	originais:

6.4.5.4.	 Termos	 de	 rescisão	 dos	 Contratos	 de	 trabalho	 dos	 empregados	 prestadores	 de	 serviço,	 devidamente	 homologados,	 quando	 exigível	 pelo	 sindicato	 da	 categoria,	 de	 acordo	 com	 a
legislação	vigente	aplicável.

6.4.5.4.1.	Exames	médicos	demissionais,	quando	cabíveis.
6.4.5.4.2.	Guias	de	recolhimento	da	contribuição	previdenciária	e	do	FGTS,	referentes	às	rescisões	contratuais.
6.4.5.4.3.	Extratos	dos	depósitos	efetuados	nas	contas	vinculadas	individuais	do	FGTS	de	cada	empregado	demitido.
6.4.5.5.	Até	10	(dez)	dias,	a	contar	do	fato	gerador:
6.4.5.5.1.	Aviso	de	férias	e	o	respectivo	comprovante	de	pagamento.
6.4.5.5.2.	Folha	de	pagamento	do	décimo	terceiro	salário,	acompanhada	do	comprovante	de	pagamento/depósito	dos	valores,	da	Guia	de	Recolhimento	do	FGTS	e	de	Informações	à	Previdência

Social	–	GFIP.
6.4.5.5.3.	Aviso	prévio,	se	for	o	caso.
6.4.5.5.4.	Termo	de	Rescisão	do	Contrato	de	Trabalho	–	TRCT,	Guia	Rescisória	do	FGTS,	com	os	respectivos	comprovantes	de	pagamento.
6.4.5.5.5.	Declaração	de	renúncia	de	vale-transporte	assinada	pelo	empregado	e	pela	CONTRATADA.
6.4.5.6.	Verificadas	inconsistências	ou	dúvidas	na	documentação	entregue,	a	CONTRATADA	terá	o	prazo	máximo	de	7	(sete)	dias	úteis,	contado	a	partir	do	recebimento	de	diligência	da	Equipe	de

Gestão	do	Contrato,	para	prestar	os	esclarecimentos	cabíveis,	formal	e	documentalmente.
6.4.5.7.	O	descumprimento	reiterado	das	disposições	acima	e	a	manutenção	da	CONTRATADA	em	situação	irregular	perante	as	obrigações	fiscais,	trabalhistas	e	previdenciárias	poderá	implicar

rescisão	contratual,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidades	e	demais	cominações	legais.
6.4.5.7.1.	Considera-se	reiterado	o	descumprimento	das	mencionadas	disposições	por	3	(três)	meses	seguidos	ou	5	(cinco)	meses	intercalados,	todos	aferidos	a	cada	intervalo	de	12	(doze)	meses

de	execução	do	pacto.
	

6.5.	FISCALIZAÇÃO	TÉCNICA
6.5.1.	A	fiscalização	técnica	dos	contratos	avaliará	constantemente	a	execução	do	objeto	e	utilizará	os	Níveis	Mínimos	de	Serviço,	devendo	haver	o	redimensionamento	no	pagamento	com	base

nos	indicadores	estabelecidos,	sempre	que	a	CONTRATADA:
6.5.1.1.	Não	produzir	os	resultados,	deixar	de	executar,	ou	não	executar	as	atividades	contratadas	com	a	produtividade	ou	qualidade	mínima	exigida.
6.5.1.2.	Deixar	de	utilizar	materiais	e	recursos	humanos	exigidos	para	a	execução	do	serviço,	ou	utilizá-los	com	qualidade	ou	quantidade	inferior	à	demandada.
6.5.2.	Fica	assegurado	ao	TRE-MA	o	direito	de	não	efetivar	o	pagamento	se	ficar	comprovada	a	imperfeição	dos	serviços	ou	sua	execução	em	desacordo	com	as	normas	técnicas,	especificações,

projetos	ou	demais	documentos	determinantes	dos	serviços,	devendo	então	serem	justificadas,	por	escrito,	as	razões	da	não	aceitação.
6.5.3.	 Caberá	 à	 fiscalização	 técnica	 do	 contrato	 efetuar	 o	 acompanhamento	 dos	 serviços	 prestados,	 registrando	 e	 arquivando	 as	 informações	 de	 forma	 a	 embasar	 a	 avaliação	 mensal	 da

CONTRATADA.
	
6.6.	GESTÃO	DA	EXECUÇÃO	DO	CONTRATO
6.6.1.	Cabe	à	Equipe	de	Gestão	do	Contrato	consolidar	mensalmente	os	indicadores	de	níveis	mínimos	de	serviços	(parte	2	da	OS	e	seus	anexos)	e	encaminhar	para	ciência	da	CONTRATADA.
6.6.2.	 De	 posse	 dos	 indicadores,	 a	 Equipe	 de	 Gestão	 do	 Contrato	 deve	 aplicar	 os	 descontos	 pertinentes	 previstos	 neste	 procedimento,	 garantindo	 prazo	 para	 contestação	 por	 parte	 da

CONTRATADA.
6.6.3.	A	CONTRATADA	poderá	se	manifestar	quanto	aos	respectivos	descontos	no	prazo	de	2	(dois)	dias	úteis,	sendo	avaliadas	as	considerações	pela	Equipe	de	Gestão	do	Contrato	em	até	02

(dois)	dias	úteis.
6.6.4.	Caso	a	Equipe	de	Gestão	do	Contrato	entenda	que	cabe	razão	à	CONTRATADA,	informará	à	mesma	para	que	emita	a	nota	fiscal	no	valor	integral,	sem	o	desconto	sugerido.
6.6.5.	Caso	a	Equipe	de	Gestão	do	Contrato	entenda	por	manter	o	desconto	relativo	ao	não	cumprimento	das	condições	especificadas,	caberá	à	CONTRATADA	emitir	a	nota	fiscal	com	o	valor	que

lhe	for	informado,	com	a	respectiva	dedução.
	
6.7.	Verificação	do	cumprimento	da	obrigação	da	CONTRATADA	de	manter	todas	as	condições	de	habilitação
6.7.1.	A	Comissão	de	Gestão	do	Contrato	exigirá	que	a	CONTRATADA	comprove	mensalmente	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação	previstas	no	procedimento	licitatório.

	
6.8.	Condições	de	recebimento	do	serviço
6.8.1.	A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	deve	ser	precedida	pelo	recebimento	definitivo	dos	serviços,	nos	termos	abaixo.
6.8.2.	Até	o	dia	dez	(ou	primeiro	dia	útil	imediatamente	posterior,	se	recair	em	sábado,	domingo	ou	feriado)	do	mês	subsequente	ao	da	prestação	de	serviços,	a	CONTRATADA	deverá	entregar

toda	a	documentação	comprobatória	do	cumprimento	da	obrigação	contratual	(conforme	descrito	no	item	6.4	deste	TR).
6.8.3.	O	recebimento	provisório	será	realizado	pela	Equipe	de	Gestão	do	Contrato	após	a	entrega	da	documentação	obrigatória	(item	6.4	deste	Termo),	da	seguinte	forma:
6.8.3.1.	O	CONTRATANTE	realizará	inspeção	minuciosa	de	todos	os	serviços	executados,	por	meio	dos	agentes	responsáveis,	acompanhados	dos	profissionais	encarregados	pelo	serviço,	com	a

finalidade	de	verificar	a	adequação	dos	serviços	e	constatar	e	relacionar	os	arremates,	retoques	e	revisões	finais	que	se	fizerem	necessários.
6.8.3.1.1.	Para	efeito	de	recebimento	provisório,	ao	final	de	cada	período	mensal,	até	5	(cinco)	dias	úteis	após	a	entrega	dos	serviços,	o	fiscal	técnico	do	contrato	deverá	apurar	o	resultado	das

avaliações	da	execução	do	objeto	e,	 se	 for	o	caso,	a	análise	do	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	 realizados	em	consonância	com	os	 indicadores	previstos	no	ato
convocatório,	que	poderá	resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à	CONTRATADA,	registrando	todas	as	informações	na	parte	2	da	ordem	de	serviço	e	seus	anexos.

6.8.3.1.2.	 A	 CONTRATADA	 fica	 obrigada	 a	 reparar,	 corrigir,	 remover,	 reconstruir	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 o	 objeto	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou
incorreções	resultantes	da	execução	ou	materiais	empregados.

6.8.3.1.3.	Da	mesma	forma,	ao	final	de	cada	período	de	faturamento	mensal,	a	Comissão	Permanente	de	Fiscalização	Financeira	e	Gestão	de	Contratos	deverá	verificar	as	rotinas	previstas	no
item	6.4,	no	que	forem	aplicáveis	à	presente	contratação,	emitindo	relatório	que	será	encaminhado	à	Equipe	de	Gestão	do	Contrato.

6.8.3.2.	No	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	a	partir	do	recebimento	dos	documentos	da	CONTRATADA,	a	Comissão	Permanente	de	Fiscalização	Financeira	e	Gestão	de	Contratos	deverá	elaborar
relatório	circunstanciado	e	encaminhá-lo	à	Comissão	de	Gestão	do	Contrato.

6.8.3.2.1.	Será	considerado	como	ocorrido	o	recebimento	provisório	com	a	entrega	do	relatório	circunstanciado	ou,	em	havendo	mais	de	um	a	ser	feito,	com	a	entrega	do	último.
6.8.4.	No	prazo	de	até	5	(cinco)	dias	úteis	a	partir	do	recebimento	provisório	dos	serviços,	a	Comissão	de	Gestão	do	Contrato	deverá	providenciar	o	recebimento	definitivo,	ato	que	concretiza	o

ateste	da	execução	dos	serviços,	obedecendo	às	seguintes	diretrizes:
6.8.4.1.	Realizar	a	análise	dos	relatórios	e	de	toda	a	documentação	apresentada	pela	fiscalização	e,	caso	haja	irregularidades	que	impeçam	a	liquidação	e	o	pagamento	da	despesa,	indicar	as

cláusulas	contratuais	pertinentes,	solicitando	à	CONTRATADA,	por	escrito,	as	respectivas	correções.
6.8.4.2.	Emitir	Termo	Circunstanciado	para	efeito	de	recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos	relatórios	e	documentações	apresentadas.
6.8.4.3.	Comunicar	à	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela	fiscalização,	com	base	nos	indicadores	de	níveis	mínimos	de	serviço.
6.8.5.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	do	objeto	não	exclui	a	responsabilidade	da	CONTRATADA	pelos	prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	do	contrato,	ou,	em	qualquer	época,	das

garantias	concedidas	e	das	responsabilidades	assumidas	em	contrato	e	por	força	das	disposições	legais	em	vigor.
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6.8.6.	Os	serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes	neste	Instrumento,	na	proposta	e	no	Termo	de	Contrato,	devendo	ser
corrigidos/refeitos/substituídos	no	prazo	fixado	pelo	fiscal	técnico	do	contrato,	às	custas	da	CONTRATADA,	sem	prejuízo	da	aplicação	de	penalidades.

6.8.7.	Os	prazos	ficarão	suspensos	caso	haja	pendência	de	envio	de	alguma	documentação	ou	esclarecimento	pela	CONTRATADA	ou	pela	CONTRATANTE.
6.9.	Das	Sanções
6.9.1.	Comete	infração	administrativa,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133	de	2021,	o	contratado	que:

a)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
b)	der	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração	ou	ao	funcionamento	dos	serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
c)	der	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
d)	ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	contratação	sem	motivo	justificado;
e)	apresentar	documentação	falsa	ou	prestar	declaração	falsa	durante	a	execução	do	contrato;
f)	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;
g)	comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
h)	praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.

6.9.2.	Ao	contratado	que	incorrer	nas	infrações	acima	descritas	serão	aplicadas	as	seguintes	sanções:
6.9.2.1.	Advertência,	em	caso	de	inexecuções	parciais	de	baixo	potencial	lesivo,	assim	entendidas	como	aquelas	que	não	comprometam	a	execução	do	objeto	ou	inobservância	de	obrigação	que

não	justifique	a	imposição	de	penalidade	mais	grave.
6.9.2.2.	Impedimento	de	licitar	e	contratar	com	a	União	pelo	prazo	de	até	3	(três)	anos,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“b”,	“c”	e	“d”	do	subitem	6.9.1,	sempre	que	não	se

justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
6.9.2.3.	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	e	contratar	com	a	Administração	Pública,	quando	praticadas	as	condutas	descritas	nas	alíneas	“e”,	“f”,	“g”	e	“h”	do	subitem	6.9.1,	bem	como	pela

prática	de	condutas	sujeitas	à	sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	(subitem	6.9.2.2)	que,	pela	extensão	dos	danos,	justifiquem	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
	

6.9.2.4.	Multa	moratória,	a	ser	aplicada,	nas	seguintes	hipóteses:
6.9.2.4.1.	Por	deixar	de	apresentar	Garantia	à	contratação	no	prazo	consignado	no	item	6.11.1,	a	CONTRATADA	ficará	sujeita	à	multa	equivalente	a	0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor

anual	do	contrato,	por	dia	de	atraso,	até	o	limite	de	2,0%	(dois	por	cento).
6.9.2.4.2.	Multa	equivalente	a	0,1%	(um	décimo	por	cento)	do	valor	anual	do	contrato,	por	dia	de	atraso	injustificado	no	cumprimento	do	prazo	estabelecido	para	assinatura	dos	documentos	de

abertura	da	conta	depósito	vinculada	-	bloqueada	para	movimentação,	como	assentado	no	item	4.17.6.48,	limitada	a	1%	(um	por	cento).
6.9.2.4.3.	Multa	equivalente	a	0,01%	(um	centésimo	por	cento)	do	valor	anual	do	contrato,	por	dia	de	atraso	injustificado,	quando	não	alocar	profissionais	especializados	para	o	desenvolvimento

dos	trabalhos	na	data	prevista	para	o	início	do	serviço.
6.9.2.4.3.1.	O	atraso	superior	a	10	(dez)	dias	autoriza	a	Administração	a	converter	a	multa	moratória	em	compensatória	e	promover	a	extinção	do	contrato	por	descumprimento	ou	cumprimento

irregular	de	suas	cláusulas,	conforme	dispõe	o	inciso	I	do	art.	137	da	Lei	n.	14.133,	de	2021.
6.9.2.5.	Multa	compensatória,	a	ser	aplicada	nas	seguintes	hipóteses:
6.9.2.5.1.	Multa	Compensatória	de	5%	a	10%	sobre	o	valor	anual	do	contrato,	nos	descumprimentos	e	inexecuções	parciais	que	comprometam	a	execução	do	objeto,	desde	que	não	configurem	a

hipótese	prevista	na	alínea	“b”	do	subitem	6.9.1.	Constituem	hipóteses	exemplificativas	de	inexecução	parcial:
a)	Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais;
b)	Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais;
c)	Alocar	na	execução	do	contrato	funcionário	sem	a	devida	capacidade	técnica;
d)	Transferir	a	outrem	o	objeto	da	presente	contratação,	no	todo	em	parte;
e)	Não	iniciar	a	execução	no	prazo	estabelecido	na	ordem	de	serviço;
f)	Não	manter	o	registro	diário	de	frequência	de	cada	colaborador	atualizado;
g)	Deixar	de	cumprir	as	orientações	gerais	de	serviços	determinadas	pela	fiscalização	da	Contratante	contidas	no	contrato	e	nas	Ordens	de	Serviço	emitidas,	ou	cumprir	de	forma	desidiosa	ou

negligente;
h)	Deixar	de	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	necessários,	até	o	limite	25%	do	valor	inicial	do	contrato,	consoante	o	art.	125	da	Lei	n.º

14.133/21;
i)	Não	indicar	preposto	apto	a	tratar	em	nome	da	empresa	junto	ao	fiscal	do	contrato;
j)	Deixar	de	atender,	de	imediato,	às	solicitações	da	Contratante	quanto	à	substituição	de	colaboradores	não	qualificados	ou	entendidos	como	inadequados	à	prestação	dos	serviços;
k)	Falhar	ou	retardar	na	execução	dos	serviços	por	falta	de	colaborador;
l)	Permitir	que	funcionário	se	apresente	com	sinais	de	embriaguez	ou	sob	efeito	de	substância	tóxica	para	a	execução	dos	serviços;
m)	Deixar	de	manter,	durante	toda	execução	do	Contrato,	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;
n)	Não	reparar	eventuais	danos	provocados	à	Contratante	ou	a	terceiros,	decorrentes	de	atos	de	preposto	ou	funcionários	seus,	relacionados	à	execução	do	contrato.
o)	Deixar	de	efetuar	o	pagamento	de	salários,	vale-transporte,	vale-refeição,	seguros,	encargos	fiscais	e	sociais,	bem	como	de	fazer	os	recolhimentos	das	contribuições	sociais	da	Previdência

Social	ou	do	FGTS,	bem	como	de	arcar	com	quaisquer	despesas	diretas	e/ou	indiretas	relacionadas	à	execução	do	contrato	nas	datas	avençadas;
p)	Não	apresentar	a	documentação	exigida	para	pagamento.

	
6.9.2.5.1.1.	As	hipóteses	de	inexecução	parcial	previstas	na	alínea	“b”	do	subitem	6.9.1	e	nas	alíneas	“a”	e	“o”	do	subitem	6.9.2.5.1	e	na	alínea	“b”	do	subitem	19.1	poderão	dar	ensejo	à	extinção

do	contrato	por	ato	unilateral	e	escrito	do	contratante,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades	cabíveis.
	

6.9.2.5.2.	Multa	Compensatória	de	11%	a	30%	sobre	o	valor	anual	do	contrato,	nas	inexecuções	totais	e	nas	hipóteses	sujeitas	às	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	(subitem	6.9.2.2)	e
declaração	de	inidoneidade	(subitem	6.9.2.3).	Constituem	hipóteses	exemplificativas	de	inexecução	TOTAL	do	objeto	contratual,	as	quais	darão	ensejo	à	extinção	do	contrato	por	ato
unilateral	e	escrito	do	contratante	e	à	aplicação	das	penalidades	cabíveis:

a)	O	atraso	injustificado	no	início	da	prestação	do	serviço	superior	a	10	(dez)	dias;
b)	Causar,	por	má	fé	ou	falta	de	diligência,	prejuízo	à	Administração	Pública,	ao	processo	eleitoral	ou	a	terceiros,	de	graves	consequências,	de	difícil	reparação	ou	que	onerem	substancialmente

a	execução	do	contrato.
	

6.9.2.5.3.	Ao	deixar	de	realizar	a	transição	final	do	contrato,	com	total	transferência	de	conhecimento;	ou	não	cooperar,	ou	reter	qualquer	informação	ou	dado	solicitado	pelo	CONTRATANTE	que
venha	a	prejudicar,	de	alguma	 forma,	o	andamento	da	 transição	das	 tarefas	e	 serviços,	a	CONTRATADA	 ficará	sujeita	à	multa	equivalente	a	10%	 (dez	por	cento)	do	valor	anual	do
contrato.

6.9.2.5.4.	Pelo	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	a	Administração	aplicará	multas	conforme	a	graduação	estabelecida	no	Anexo	V.
6.9.2.5.5.	A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	instrumento	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a	obrigação	de	reparação	integral	do	dano	causado	ao	Contratante.
6.9.2.5.6.	Todas	as	sanções	previstas	neste	Contrato	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa.
6.9.2.5.7.	Antes	da	aplicação	da	multa	será	facultada	a	defesa	do	interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	sua	intimação.
6.9.2.5.8.	Se	a	multa	aplicada	e	as	indenizações	cabíveis	forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente	devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença

será	descontada	da	garantia	prestada,	se	houver,	ou	cobrada	judicialmente.
6.9.2.5.9.	A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla	defesa	ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e

parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	as	penalidades	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	de	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar.
6.9.2.5.10.	Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:

a)	a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
b)	as	peculiaridades	do	caso	concreto;
c)	as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
d)	os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante.

6.9.2.5.11.	Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações	e	contratos	da	Administração	Pública	que	também	sejam	tipificados	como
atos	lesivos	na	Lei	nº	12.846,	de	2013,	serão	apurados	e	julgados	conjuntamente,	nos	mesmos	autos,	observados	o	rito	procedimental	e	autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.

6.9.2.5.12.	A	personalidade	jurídica	do	Contratado	poderá	ser	desconsiderada	sempre	que	utilizada	com	abuso	do	direito	para	facilitar,	encobrir	ou	dissimular	a	prática	dos	atos	ilícitos	previstos
neste	instrumento	ou	para	provocar	confusão	patrimonial,	e,	nesse	caso,	todos	os	efeitos	das	sanções	aplicadas	à	pessoa	jurídica	serão	estendidos	aos	seus	administradores	e	sócios
com	poderes	de	administração,	à	pessoa	jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo	ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em
todos	os	casos,	o	contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.

6.9.2.5.13.	As	sanções	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	e	declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133/21
6.9.2.5.14.	Os	débitos	do	contratado	para	com	a	Administração	contratante,	resultantes	de	multa	administrativa	e/ou	indenizações,	não	inscritos	em	dívida	ativa,	poderão	ser	compensados,	total

ou	parcialmente,	com	os	créditos	devidos	pelo	referido	órgão	decorrentes	deste	mesmo	contrato	ou	de	outros	contratos	administrativos	que	o	contratado	possua	com	o	mesmo	órgão	ora
contratante.

6.9.3.	À	CONTRATADA	que	se	enquadrar	em	conduta	penalizável	aplicar-se-ão	os	seguintes	critérios:
6.9.3.1.	Será	penalizada	com	o	grau	mínimo	da	escala	sempre	que	caracterizada	boa-fé	e	prejuízo	irrelevante	ao	TRE-MA.
6.9.3.1.1.	Considera-se	boa-fé	evidência	concreta	de	atendimento	às	solicitações	do	TRE-MA.
6.9.3.1.2.	Considera-se	irrelevante	o	prejuízo	que	não	enseje	desatendimento	parcial	ao	objeto	da	contratação.
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6.9.3.2.	Será	penalizada	com	o	grau	máximo	da	escala	quando	presentes	má-fé	ou	desatendimento	total	ao	objeto	da	contratação.
6.9.3.3.	 Para	 as	 penalizações	 que	 não	 se	 enquadrem	 nos	 itens	 6.9.3.1	 e	 6.9.3.2,	 o	 escalonamento	 observará	 as	 circunstâncias	 concretas,	 notadamente	 a	 boa-fé	 da	 CONTRATADA	 e	 a

caracterização	de	prejuízo	ao	TRE-MA.
6.9.4.	 As	 comunicações	 de	 atos	 processuais	 serão	 realizadas	 preferencialmente	 por	 endereço	 eletrônico	 (e-mail),	 admitindo-se	 alternativamente	 a	 utilização	 dos	 demais	 mecanismos	 de

comunicação	indicados	no	item	6.2.3.
	

6.10.	Da	Rescisão	Contratual
6.10.1.	A	contratação	poderá	ser	rescindida	nos	termos	dos	artigos	137	a	139	da	Lei	14.133/2021.
6.10.1.1.	 No	 caso	 de	 rescisão	 provocada	 por	 inadimplemento	 –	 de	 qualquer	 natureza	 -	 da	 CONTRATADA,	 o	 CONTRATANTE,	 sem	 prejuízo	 das	 penalidades	 contratuais	 e	 legais,	 poderá	 reter,

cautelarmente,	os	créditos	decorrentes	da	contratação	até	o	valor	dos	prejuízos	causados,	já	calculados	ou	estimados.
6.10.2.	A	contratação	poderá	ser	rescindida	unilateralmente,	ainda,	caso	a	empresa	obtenha	indicadores	de	níveis	mínimos	de	serviço	inferiores	à	meta	definida,	conforme	definido	no	Anexo	IV,

por	3	 (três)	meses	consecutivos	ou	por	mais	de	5	 (cinco)	meses	 intercalados	ao	 longo	de	12	 (doze)	meses	de	prestação	de	 serviços,	desconsiderados	os	primeiros	3	 (três)	meses	do
primeiro	ano	de	vigência	da	avença.

6.10.3.	No	processo	que	visa	à	rescisão	da	contratação,	serão	assegurados	o	contraditório	e	a	ampla	defesa,	sendo	que,	depois	de	encerrada	a	instrução	inicial,	a	CONTRATADA	terá	o	prazo	de	5
(cinco)	dias	úteis	para	se	manifestar	e	produzir	provas,	sem	prejuízo	da	possibilidade	de	o	CONTRATANTE	adotar,	motivadamente,	providências	acauteladoras.

6.10.4.	 As	 comunicações	 de	 atos	 processuais	 serão	 realizadas	 preferencialmente	 por	 endereço	 eletrônico	 (e-mail),	 admitindo-se	 alternativamente	 a	 utilização	 dos	 demais	 mecanismos	 de
comunicação	indicados	no	item	6.2.

	
6.11.	Da	Garantia	da	execução
6.11.1.	O	adjudicatário	prestará	garantia	de	execução	do	objeto	contratual	correspondente	a	5%	(cinco	por	cento)	do	valor	anual	do	contrato	no	prazo	máximo	de	10	(dez)	dias	úteis	contados	de

sua	assinatura,	limitada	ao	equivalente	a	2	(dois)	meses	do	custo	da	folha	de	pagamento	dos	empregados	da	CONTRATADA	que	venham	a	participar	da	execução	dos	serviços	avençados.
6.11.2.	A	garantia	deve	ser	prestada	dentre	as	modalidades	a	seguir:
6.11.2.1.	Caução	em	dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública.
6.11.2.2.	Seguro-garantia.
6.11.2.3.	Fiança	bancária.
6.11.3.	Se	a	opção	de	garantia	recair	em	caução	em	dinheiro,	seu	valor	será	depositado	em	conta	garantia	da	Caixa	Econômica	Federal,	em	favor	do	TRE-MA,	a	fim	de	manter	a	sua	atualização

financeira.
6.11.4.	Recaindo	a	opção	em	títulos	da	dívida	pública,	os	títulos	deverão	ser	emitidos	sob	a	forma	escritural,	mediante	registro	em	sistema	centralizado	de	liquidação	e	de	custódia	autorizado	pelo

Banco	Central	do	Brasil	e	avaliados	pelos	seus	valores	econômicos,	conforme	definido	pelo	Ministério	da	Fazenda.
6.11.5.	A	garantia	prestada	deverá	ter	validade	a	partir	da	data	de	assinatura	do	Contrato,	estendendo-se	a	até	90	(noventa)	dias	após	o	término	de	vigência	contratual.
6.11.6.	A	garantia	assegurará,	qualquer	que	seja	a	modalidade	escolhida,	o	pagamento	de:
6.11.6.1.	Prejuízos	advindos	do	não	cumprimento	do	Contrato	e	do	não	adimplemento	das	demais	obrigações	nele	previstas.
6.11.6.2.	Multas	moratórias	e	punitivas	aplicadas	pelo	CONTRATANTE	à	CONTRATADA	em	sede	de	processo	administrativo	sancionatório.
6.11.6.3.	Prejuízos	diretos	causados	ao	CONTRATANTE	ou	a	terceiros,	decorrentes	de	culpa	ou	dolo	durante	a	execução	do	Contrato.
6.11.6.4.	Obrigações	fiscais,	previdenciárias	e	trabalhistas	não	honradas	pela	CONTRATADA.
6.11.7.	A	garantia	oferecida	deverá	estar	resguardada	de	eventuais	perdas	do	poder	aquisitivo	da	moeda,	cabendo	à	CONTRATADA	reforçá-la,	no	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis,	a	contar	da	data	do

recebimento	da	notificação	deste	Tribunal,	sempre	que	se	faça	necessário	o	restabelecimento	das	condições	iniciais,	inclusive	quando	sobre	ela	incidirem	descontos	relacionados	a	multas
por	infrações	contratuais	e/ou	pagamento	de	qualquer	obrigação.

6.11.8.	Em	ocorrendo	reajustamento	de	preços	(no	caso,	repactuação	e/ou	revisão),	o	valor	da	garantia	deverá	ser	complementado	em	igual	proporção,	observando-se	o	limite
indicado	no	item	6.12.1.

6.11.9.	 A	 garantia	 de	 execução	 do	 objeto	 desta	 contratação	 será	 liberada	 em	até	 10	 (dez)	 dias,	 ante	 a	 comprovação	 de	 que	 a	CONTRATADA	pagou	 todas	 as	 verbas	 rescisórias	 trabalhistas
decorrentes	da	contratação,	bem	como	descontadas	as	eventuais	multas,	finda	a	vigência	da	contratação	e	após	atestação	da	Comissão	de	Gestão	do	Contrato.

6.11.9.1.	Caso	o	pagamento	das	verbas	rescisórias	trabalhistas	não	ocorra	até	o	fim	do	2º	(segundo)	mês	após	o	encerramento	da	vigência	contratual,	a	garantia	será	utilizada	para	esse	fim.
6.11.10.	O	atraso	superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	para	a	apresentação	da	garantia	autoriza	a	Administração	a	promover	o	bloqueio	dos	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA,	até	o	limite	de	5%

(cinco	por	cento)	do	valor	contratado,	a	título	de	garantia,	 limitada	ao	equivalente	a	2	(dois)	meses	do	custo	da	folha	de	pagamento	dos	empregados	da	CONTRATADA	que	venham	a
participar	da	execução	dos	serviços	avençados.

6.11.10.1.	O	bloqueio	efetuado	não	gera	direito	a	nenhum	tipo	de	compensação	financeira	à	CONTRATADA.
6.11.10.2.	A	CONTRATADA,	a	qualquer	tempo,	poderá	substituir	o	bloqueio	efetuado	por	quaisquer	das	modalidades	de	garantia:	caução	em	dinheiro	ou	títulos	da	dívida	pública,	seguro-garantia

ou	fiança	bancária.
6.11.10.3.	O	valor	da	multa	moratória	decorrente	do	atraso	da	garantia	-	item	6.9.1.2.1	-	poderá	ser	glosado	de	pagamentos	devidos	à	CONTRATADA.
6.11.11.	O	número	do	Contrato	garantido	e/ou	assegurado	deverá	constar	dos	instrumentos	de	garantia	ou	seguro	a	serem	apresentados	pelo	garantidor	e/ou	segurador.
6.11.12.	O	garantidor	não	é	parte	 interessada	para	figurar	em	processo	administrativo	 instaurado	pelo	Tribunal	Regional	Eleitoral	do	Maranhão	com	o	objetivo	de	apurar	prejuízos	e/ou	aplicar

sanções	à	CONTRATADA.
6.11.13.	Será	considerada	extinta	a	garantia:
6.11.13.1.	 Com	 a	 devolução	 da	 apólice,	 carta	 fiança	 ou	 autorização	 para	 o	 levantamento	 de	 importâncias	 depositadas	 em	 dinheiro	 a	 título	 de	 garantia,	 acompanhada	 de	 declaração	 da

Administração,	mediante	termo	circunstanciado	de	que	a	CONTRATADA	cumpriu	todas	as	cláusulas	do	Contrato.
6.11.13.2.	Com	o	término	da	vigência	do	Contrato	(observado	o	prazo	previsto	no	item	6.12.5),	que	poderá,	independentemente	da	sua	natureza,	ser	estendido	em	caso	de	ocorrência	de	sinistro.
6.11.14.	Para	efeitos	da	execução	da	garantia,	os	inadimplementos	contratuais	deverão	ser	comunicados	pelo	CONTRATANTE	à	CONTRATADA	e/ou	à	Instituição	Garantidora,	no	prazo	de	até	90

(noventa)	dias	após	o	término	de	vigência	do	Contrato.
	
7.	CRITÉRIO	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO
7.1.	Da	liquidação	e	do	pagamento
7.1.1.	 A	 CONTRATADA	 deverá	 entregar	 à	 Equipe	 de	 Gestão	 do	 Contrato,	 Nota	 Fiscal/Fatura	 dos	 serviços,	 emitida	 em	 1	 (uma)	 via,	 para	 fins	 de	 liquidação	 e	 pagamento,	 acompanhada	 dos

documentos	relativos	ao	cumprimento	das	obrigações	trabalhistas	e	previdenciárias,	de	forma	a	garantir	o	recolhimento	das	importâncias	retidas	relativas	à	contribuição	previdenciária.
7.1.2.	Toda	a	documentação	exigida	para	fins	de	pagamento	deverá	ser	apresentada	até	o	dia	dez	(ou	primeiro	dia	útil	imediatamente	posterior,	se	recair	em	sábado,	domingo	ou	feriado)	do

mês	subsequente	ao	da	prestação	de	serviços.	Em	caso	de	descumprimento,	a	Contratada	estará	sujeita	à	multa	moratória,	com	gradação	por	tempo	de	atraso.
7.1.3.	A	emissão	da	Nota	Fiscal/Fatura	será	precedida	pelo	recebimento	definitivo	do	serviço,	conforme	definido	no	item	6.8	deste	Termo	de	Referência.
7.1.4.	A	CONTRATADA	deverá	consolidar,	preferencialmente	em	uma	única	nota	fiscal	de	faturamento,	todas	as	ordens	de	serviço	fechadas	em	um	respectivo	mês,	compondo	único	processo	de

pagamento.
7.1.5.	A	atestação	da	Nota	Fiscal/Fatura	correspondente	caberá	à	Equipe	de	Gestão	do	Contrato	e	será	feita	em	até	5	(cinco)	dias	úteis	contados	de	seu	recebimento.
7.1.6.	No	caso	de	as	Notas	Fiscais/Faturas	serem	emitidas	e	entregues	ao	CONTRATANTE	em	data	posterior	à	indicada	no	item	7.1.2,	será	imputado	à	CONTRATADA	o	pagamento	dos	eventuais

encargos	moratórios	decorrentes	do	atraso.
7.1.7.	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 pelo	 CONTRATANTE	 em	 até	 30	 (trinta)	 dias	 contados	 do	 recebimento	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura	 e	 dos	 documentos	 relacionados	 nos	 itens	 6.4.2	 e	 6.4.3	 pela

Contratante.
7.1.8.	O	pagamento	será	realizado	por	meio	de	ordem	bancária,	creditada	na	conta-corrente	da	CONTRATADA.
7.1.9.	Caso	a	CONTRATADA	opte	por	 efetuar	 o	 faturamento	por	meio	de	CNPJ	 (matriz	 ou	 filial)	 distinto	do	 constante	do	Termo	de	Contrato,	 deverá	 comprovar	 a	 regularidade	 fiscal	 tanto	do

estabelecimento	contratado	como	do	estabelecimento	que	efetivamente	executar	o	objeto,	por	ocasião	dos	pagamentos	e	quando	das	prorrogações	contratuais.
7.1.10.	 O	 pagamento	 observará	 o	 atendimento	 aos	 níveis	mínimos	 de	 serviço,	 inclusive	 com	 aplicação	 de	 eventuais	 glosas,	 estabelecidas	 no	 Anexo	 IV,	 que	 define	 objetivamente	 os	 níveis

esperados	de	produtividade	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	e	as	respectivas	adequações	do	pagamento,	sem	prejuízo	das	sanções	cabíveis,	previstas	no	item	6.9	deste	Instrumento
(SANÇÕES).

7.1.11.	Ao	CONTRATANTE	reserva-se,	ainda,	o	direito	de	somente	efetuar	o	pagamento	após	a	atestação	de	que	o	serviço	foi	executado	em	conformidade	com	as	especificações	deste	Instrumento
ou	do	Termo	de	Contrato.

7.1.12.	O	CONTRATANTE	está	autorizado	a	realizar	os	pagamentos	de	salários	diretamente	aos	empregados,	bem	como	das	contribuições	previdenciárias	e	do	FGTS,	quando	estes	não	forem
honrados	pela	CONTRATADA.

7.1.13.	 O	 CONTRATANTE,	 observados	 os	 princípios	 do	 contraditório	 e	 da	 ampla	 defesa,	 poderá	 deduzir,	 cautelar	 ou	 definitivamente,	 do	 montante	 a	 pagar	 à	 CONTRATADA,	 os	 valores
correspondentes	a	multas,	ressarcimentos	ou	indenizações	devidas	pela	CONTRATADA,	nos	termos	deste	Instrumento	e	do	Termo	de	Contrato.

7.1.14.	A	não	apresentação	da	documentação	de	que	trata	o	item	6.4.2	no	prazo	de	10	(dez)	dias	contado	de	sua	solicitação	pelo	CONTRATANTE,	poderá	ensejar	a	rescisão	da	contratação,	sem
prejuízo	da	aplicação	de	sanções	administrativas,	e	os	valores	retidos	cautelarmente	somente	serão	pagos	após	a	comprovação	de	que	os	encargos	trabalhistas,	previdenciários	e	demais
tributos	encontram-se	regularizados.

7.1.15.	No	caso	de	atraso	de	pagamento,	desde	que	a	CONTRATADA	não	tenha	concorrido	de	alguma	forma	para	tanto,	serão	devidos	pelo	CONTRATANTE	encargos	moratórios	à	taxa	nominal	de
6%	a.a.	(seis	por	cento	ao	ano),	capitalizados	diariamente	em	regime	de	juros	simples.

	
7.2.	Da	conta-depósito	vinculada
7.2.1.	Em	razão	do	disposto	na	Resolução	nº169/2013	do	Conselho	Nacional	de	Justiça	-	CNJ,	por	tratar-se	de	contratação	de	serviços	continuados,	com	dedicação	exclusiva	da	mão	de	obra,	as

provisões	de	encargos	trabalhistas	relativas	a	férias,	13º	salário	e	multa	do	FGTS	por	dispensa	sem	justa	causa,	a	serem	pagas	pelo	TRE/MA	à	Contratada,	serão	glosadas	do	valor	mensalTermo de Referência 2255974         SEI 0007756-23.2024.6.27.8000 / pg. 11



do	contrato	e	depositadas	exclusivamente	em	banco	público	oficial,	para	a	garantia	do	cumprimento	das	obrigações	trabalhistas	relativas	à	contratação.
7.2.2.	Os	depósitos	de	que	trata	o	subitem	anterior	devem	ser	efetivados	em	conta	corrente	vinculada	–	bloqueada	para	movimentação	–	aberta	em	nome	da	Contratada,	unicamente	para

essa	finalidade	e	com	movimentação	somente	por	ordem	do	TRE/MA.
	
8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR
8.1.	 A	 licitação	 deverá	 ocorrer	 na	 modalidade	 PREGÃO	 ELETRÔNICO,	 por	 se	 tratar	 de	 serviço	 comum,	 nos	 termos	 da	 Lei	 n.º	 14.133/2021,	 uma	 vez	 que	 os	 serviços	 possuem	 padrões	 de

desempenho	e	qualidade	objetivamente	definidos,	mediante	especificações	usuais	de	mercado,	em	ITEM	ÚNICO.
8.2.	A	adjudicação	do	objeto	deverá	ser	pelo	MENOR	PREÇO,	não	sendo	aceitos	valores	maiores	do	que	os	estimados	neste	instrumento.
8.3.	Será	considerada	vencedora	a	licitante	que	atender	todas	as	condições	estabelecidas	neste	termo	de	referência,	no	edital	e	seus	anexos	e	ofertar	o	menor	preço,	representado	pelo	VALOR

TOTAL	PARA	O	ITEM,	observando-se	os	preços	máximos	(unitários,	totais	e	global)	da	planilha	de	custos,	tendo	como	referência	planilha	elaborada	pela	Administração.
8.4.	As	propostas	de	preço	devem	conter	a	planilha	de	custos	conforme	o	modelo	descrito	no	ANEXO	VI	-	MODELO	DE	PLANILHA	DE	CUSTOS	deste	documento.
8.5.	Apresentamos	orientações	acerca	do	modelo	utilizado,	determinação	do	valor	máximo	aceitável	(item	10.1)	e	preenchimento	da	proposta	detalhada:
	

●	O	modelo	proposto	utilizou	como	base	na	Portaria	SGD/MGI	nº	750,	de	20	de	marco	de	2023,	utilizando	um	Fator-K	Único.
●	O	salário-base	do	perfil	profissional	não	poderá	ser	inferior	ao	estimado	neste	instrumento,	obtido	do	MAPA	SALARIAL	constante	da	supracitada	portaria,	conforme	justificativa	apresentada

no	Estudo	Técnico	Preliminar.
●	O	Fator-K	é	um	parâmetro	usual	de	mercado	para	se	estimar	o	custo	de	um	serviço	com	base	na	remuneração	do	profissional.	Em	outros	termos,	o	Fator-K	indica	quantos	reais	são	pagos

à	empresa	contratada	para	cada	real	pago	pela	empresa	ao	trabalhador.
●	O	valor	máximo	aceitável	para	o	valor	K	é	2,34.

	
8.6.	Requisitos	necessários	à	habilitação	dos	interessados
8.6.1.	As	exigências	de	habilitação	jurídica	e	de	regularidade	fiscal	e	trabalhista	são	as	usuais	para	a	generalidade	dos	objetos,	conforme	disciplinado	no	edital.
8.6.2.	Para	fins	de	demonstração	da	QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO-FINANCEIRA,	o	licitante	deverá:
8.6.2.1.	Certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se	trate	de	pessoa	física,	desde	que	admitida	a	sua	participação	na	licitação	(art.	5º,

inciso	II,	alínea	“c”,	da	Instrução	Normativa	Seges/ME	nº	116,	de	2021),	ou	de	sociedade	simples;
8.6.2.2.	Certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº14.133,	de	2021,	art.	69,	caput,	inciso	II);
8.6.2.3.	Balanço	patrimonial,	demonstração	de	resultado	de	exercício	e	demais	demonstrações	contábeis	dos	2	(dois)	últimos	exercícios	sociais,	comprovando:

8.6.2.3.1.	índices	de	Liquidez	Geral	(LG),	Liquidez	Corrente	(LC),	e	Solvência	Geral	(SG)	superiores	a	1	(um);
8.6.2.3.2.	 capital	 Circulante	 Líquido	 ou	Capital	 de	Giro	 (Ativo	Circulante	 -	 Passivo	Circulante)	 de,	 no	mínimo,	 16,66%	 (dezesseis	 inteiros	 e	 sessenta	 e	 seis	 centésimos	 por	 cento)	 do	 valor

estimado	da	contratação;
8.6.2.4.	As	empresas	que	apresentarem	resultado	inferior	ou	igual	a	1	(um),	em	qualquer	dos	índices	referidos	acima,	em	vista	dos	riscos	para	a	administração,	deverão	comprovar	patrimônio

líquido	no	valor	mínimo	de	10%	(dez	por	cento)	do	valor	estimado	para	a	contratação
8.6.2.5.	As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da	habilitação	e	poderão	substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.

(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	65,	§1º).
8.6.2.6.	O	atendimento	dos	índices	econômicos	previstos	neste	item	deverá	ser	atestado	mediante	declaração	assinada	por	profissional	habilitado	da	área	contábil,	apresentada	pelo	fornecedor.
8.7.	Os	critérios	de	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA	a	serem	atendidos	pelo	fornecedor	devem	comprovar	aptidão	para	a	prestação	dos	serviços	em	características,	quantidades	e	prazos	compatíveis

com	o	objeto	desta	licitação,	mediante	a	apresentação	de	atestado	(s)	com	as	seguintes	características	mínimas:
8.7.1.	Pelo	menos	01	(uma)	certidão	ou	atestado	de	capacidade	técnica,	com	dados	precisos,	e	fornecidos	por	pessoa	jurídica	de	direito	público	ou	privado,	os	quais	comprovem	o	desempenho	de

serviços	com	características	semelhantes	ao	do	objeto	da	presente	contratação	(terceirização	de	serviços);
8.7.2.	Considera-se	como	serviço	compatível	a	execução	de	contrato	cujo	objeto	tenha	sido	a	prestação	de	serviços	de	desenvolvimento,	manutenção	e/ou	sustentação	de	sistemas	de	informação

obra	por	posto	de	trabalho,	devendo	comprovar	que	executou	a	contento	contratos	por	período	não	inferior	a	3	(três)	anos	com	número	de	postos	igual	ou	superior	a	50%	dos	quantitativo
estimado	de	postos,	simultaneamente;

8.7.3.	Para	fins	de	cumprimento	da	exigência	prevista	nos	itens	8.7.1	e	8.7.2,	é	possível	que	o	atestado	ou	a	declaração	de	capacidade	técnica	faça	referência	a	contrato	vigente,	ou	seja,	que
esteja	no	curso	de	sua	execução,	desde	que	atendido	o	requisito	temporal:	execução	mínima	de	36	(trinta	e	seis)	meses.

8.7.4.	Os	atestados	e	documentos	apresentados	poderão	ser	diligenciados,	com	a	finalidade	de	verificar	a	veracidade	das	informações	constantes	nos	mesmos.	Nesse	procedimento,	poderão	ser
exigidos	todos	os	insumos	(contratos,	ajustes,	ordens	de	serviço,	ordens	de	pagamento,	notas	fiscais,	termos	de	aceite,	planilhas,	relatórios,	gráficos,	documentação	de	sistemas	e	ambiente
operacional,	sistemas	informatizados,	base	de	dados,	controle	de	versão	e	outros).	Caso	seja	constatada	divergência	entre	as	informações	atestadas	e	os	serviços	efetivamente	realizados,	o
atestado	será	desconsiderado.	Caso	fique	caracterizada	atitude	inidônea	da	LICITANTE,	essa	estará	sujeita	às	penalidades	previstas	neste	Instrumento.

8.7.5.	O(s)	 atestado(s)	 deve(m)	 ser	 fornecido(s)	 por	 pessoa	 jurídica	de	direito	 público	 ou	privado	e	 conter	 nome	 (razão	 social),	 CNPJ	 e	 endereço	 completo	do	 respectivo	CONTRATANTE	e	da
CONTRATADA,	características	dos	serviços	realizados,	data	de	emissão,	nome,	cargo,	telefone	e	assinatura	do	responsável	por	sua	emissão,	obrigatoriamente,	nos	termos	do	modelo	de
atestado	de	capacidade	técnica	apresentado.

8.7.6.	 No	 caso	 de	 atestados	 emitidos	 por	 empresa	 da	 iniciativa	 privada,	 não	 serão	 considerados	 aqueles	 emitidos	 por	 empresas	 pertencentes	 ao	 mesmo	 grupo	 empresarial	 da	 empresa
proponente.

8.7.6.1.	Serão	consideradas	como	pertencentes	ao	mesmo	grupo	empresarial	da	proponente,	empresas	controladas	por	ou	controladoras	da	empresa	proponente,	ou	que	tenham	pelo	menos	uma
mesma	pessoa	física	ou	jurídica	que	seja	sócia	da	empresa	emitente	e	da	proponente.

8.7.7.	 Todos	 os	 documentos	 emitidos	 em	 língua	 estrangeira	 deverão	 ser	 entregues	 acompanhados	 da	 tradução	 para	 língua	 portuguesa,	 efetuada	 por	 tradutor	 juramentado	 e	 devidamente
registrados	no	cartório	de	títulos	e	documentos.

8.7.8.	Documentos	de	procedência	estrangeira,	mas	emitidos	em	língua	portuguesa,	também	deverão	ser	apresentados	devidamente	registrados	em	cartório	de	títulos	e	documentos.
	
9.	VIGÊNCIA	DO	CONTRATO
9.1.	O	prazo	de	vigência	contratual	será	de	30	(trinta)	meses,	contados	a	partir	do	primeiro	dia	útil	após	a	publicação,	podendo	ser	prorrogado	até	o	limite	legal	(vigência	máxima	decenal),	nos

termos	do	art.107	da	Lei	14.133/2021.
9.2.	Será	admitida	a	repactuação	dos	preços	dos	serviços	contratados	com	prazo	de	vigência	igual	ou	superior	a	doze	meses,	com	base	em	nova	CCT,	conforme	definido	no	Edital	e	no	Contrato.
9.3.	Quanto	aos	custos	com	uniformes,	o	reajuste	será	aplicado	considerando	especialmente	a	variação	do	Índice	Nacional	de	Preços	ao	Consumidor	Amplo	-	IPCA/IBGE,	acumulado	em	12	(doze)

meses,	desde	que	devidamente	individualizada	na	Planilha	de	Custos	e	Formação	de	Preços	da	Contratada,	na	forma	definida	no	Edital	e	Contrato.
	
10.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO
10.1.	O	valor	estimado	da	contratação,	para	o	período	de	30	(trinta)	meses,	é	de	R$	2.091.184,80	(Dois	milhões,	noventa	e	um	mil,	cento	e	oitenta	e	quatro	reais	e	oitenta	centavos).
10.1.1.	O	valor	estimado	da	contratação	foi	definido	a	partir	de	composição	de	custos	detalhado	em	planilha	de	formação	de	preços	nos	moldes	da	Portaria	SGD/MGI	nº	750	de	20	de	março	de

2023.,	considerando	levantamento	de	cargos	e	salários	junto	ao	mercado,	a	órgãos	públicos	e	à	convenção	coletiva	de	trabalho	local,	além	da	legislação	referente	aos	encargos	trabalhistas
e	tributos.

10.2.	A	fim	de	assegurar	o	tratamento	isonômico	entre	os	licitantes,	bem	como	para	a	contagem	da	anualidade	prevista	no	art.	3º,	§	1º	da	Lei	n.	10.192/2001,	informa-se	que	foram	utilizados	os
seguintes	critérios	no	cálculo	do	valor	estimado:

10.2.1.	O	salário	base	de	cada	categoria	foi	obtido	com	base	na	Portaria	SGD/MGI	nº	750	de	20	de	marco	de	2023	.
10.2.2.	 Para	 a	 composição	 do	 Submódulo	 2.3,	 "Benefícios	 Mensais	 e	 Diários",	 foi	 adotada	 a	 Convenção	 Coletiva	 de	 Trabalho	 2022/2023	 (SEI	 n°	 2123215),	 firmada	 entre	 o	 SINDICATO	 DOS

TRABALHADORES	EM	PROCESSAMENTO	DE	DADOS	DO	ESTADO	DO	MARANHÃO	-	SINDPD-MA,	e	a	FEDERAÇÃO	NACIONAL	DAS	EMPRESAS	DE	INFORMÁTICA	-	FENAINFO.
10.3.	O	sindicato	indicado	no	item	10.2.2	não	é	de	utilização	obrigatória	pelos	licitantes	(Acórdão	TCU	nº	369/2012),	mas	sempre	se	exigirá	o	cumprimento	das	convenções	coletivas	adotadas	por

cada	licitante/contratante.
11.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

11.1.	As	despesas	decorrentes	desta	contratação	correrão	à	conta	dos	créditos	orçamentários	consignados	à	Justiça	Eleitoral	no	Orçamento	da	União,	para	o	exercício	financeiro	de	2024-2027,	na	Ação
JULGAMENTO	 DE	 CAUSAS	 E	 GESTÃO	 ADMINISTRATIVA	 NA	 JUSTIÇA	 ELEITORAL,	 Natureza	 de	 Despesa	 449040	 -	 DESENVOLVIMENTO	 DE	 SOFTWARE,	 orçamento	 vinculado	 à	 COORDENADORIA	 DE
SISTEMAS	E	INOVAÇÃO.

	
12.	PREVISÃO	NO	PLANO	ANUAL	DE	CONTRATAÇÕES
12.1.	Esta	contratação	está	prevista	no	Plano	de	Contratações	da	Secretaria	de	Tecnologia	de	 Informação	do	TRE-MA/2024,	correspondendo	ao	 item	54	do	 referido	plano,	 localizado	no	sítio:

https://www.tre-ma.jus.br/institucional/goveranca-gestao/governanca-de-tecnologia-da-informacao/planejamento-tatico-operacional/arquivos/plano-de-contratacoes-anual-da-stic-2024.
	
13.	DISPOSIÇÕES	FINAIS
13.1.	Integram	este	Termo	de	Referência	os	seguintes	anexos:
13.1.1.	Anexo	I	-	PERFIS	PROFISSIONAIS
13.1.2.	Anexo	II	–	DECLARAÇÕES	E	TERMOS
13.1.3.	Anexo	III	-	MODELO	DE	ORDENS	DE	SERVIÇO
13.1.4.	Anexo	IV	–	NÍVEIS	MÍNIMOS	DE	SERVIÇO
13.1.5.	Anexo	V	-	INFRAÇÕES/PENALIDADES
13.1.6.	Anexo	VI	-	MODELO	PLANILHA	DE	CUSTOS
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